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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO 018/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 - SRP Nº 004/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA/PE, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto nº 

11.462 de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste edital. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. A 

Pregoeira terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 

decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; 

conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 

neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir 

os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à 

autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 10H:00M DO DIA 30/04/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 13H:30M DO DIA 07/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:00M DO DIA 13/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10H:00M DO DIA 13/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é Registro de Preços para aquisição de Projetos Educacionais e 

Tecnológicos, Laboratório de Terceira Dimensão (3D), Ciências para o ensino fundamental anos iniciais 

e anos finais como também Projetos para Educação infantil, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema do Portal de Compras Públicas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

 

2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.8 O impedimento de que trata o item 3.6.3 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.6.1 e 3.6.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.11 O disposto nos itens 3.6.1 e 3.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71


 

 

  
pág. 4 / 162. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

 

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.13 A vedação de que trata o item 3.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal de 

Compras Públicas, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.4.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

 

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

3.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

3.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  
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4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

4.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

4.10 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
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4.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os 

licitantes. 

 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

5.8 O Intervalo Mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

5.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

5.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

5.15 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.16 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

5.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

5.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

5.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.25 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.28.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.28.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.28.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.28.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

5.29 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.29.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.29.2 Empresas brasileiras; 

5.29.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.29.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

5.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.31 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

5.32 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

5.33 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

  
pág. 12 / 162. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

 

5.34 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

5.35 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.36 É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.37 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

6.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.5 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

6.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

6.7 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.8 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

 

6.9 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 

6.10 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.10.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.10.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

6.11 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.12 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeira, que comprove: 

6.12.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.12.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.13 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.14 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

6.15 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

 

6.16 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

6.17 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

6.18 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

6.19 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

6.20 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 
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6.21 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

6.22 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

6.23 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 

pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 

inseridos no portal de compras publicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

7.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

7.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

7.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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7.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

7.1.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

7.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

7.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

7.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

 

7.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

7.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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7.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

7.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7.7 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

7.8.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

7.8.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

7.8.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

7.8.4 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 

7.8.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

7.8.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
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7.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do titular 

da empresa; 

 

7.9 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

7.9.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

7.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

 

7.9.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

 

7.9.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

 

7.9.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
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7.10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

7.10.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

 

7.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

 

7.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 

7.10.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

 

7.10.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

 

7.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

 

7.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
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LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

7.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

7.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

7.11.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por 

ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

7.11.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.11.3 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

7.11.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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7.11.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

 

7.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

7.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

7.13.1 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.14 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.15 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

7.16 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.17 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.17.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

7.18 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.19 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.20 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

7.21 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 

Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.21.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

7.22 A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.23 A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

7.24 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.24.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.24.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.25 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

7.26 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12. 

 

7.27 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

7.28 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

7.29 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, QUANDO FOR O CASO 

 

8.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, quando for o caso, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

8.3 A ata de registro de preços, quando for o caso, será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

 

8.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

8.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

8.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

8.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

9 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

9.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

b) Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

9.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

  



 

 

  
pág. 25 / 162. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

 

9.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 

9.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

9.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

9.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

9.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e www.petrolandia.pe.gov.br. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeira/a durante o certame; 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.petrolandia.pe.gov.br/
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11.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

11.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.2.7 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.2.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.2.9 Fraudar a licitação; 

11.2.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade 

 

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

11.6 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

 

11.7 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

11.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

11.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

11.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados EXCLUSIVAMENTE 

POR FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pela Pregoeira. 

 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público.  
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13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III –Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de 

Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração nos Termos do inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração do Porte da Empresa; 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

ANEXO VIII – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO IX– Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO X –Minuta do Contrato. 

 

 

Petrolândia/PE, 19 de Abril de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Fabiano Jaques Marques 

Prefeito Municipal 

 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - Registro de Preços para aquisição de Projetos Educacionais e Tecnológicos, Laboratório de 

Terceira Dimensão (3D), Ciências para o ensino fundamental anos iniciais e anos finais como 

também Projetos para Educação infantil, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1 - Considerando que tal aquisição é necessária para suprir as necessidades de aquisição de 

brinquedos educativos pedagógicos, pela Secretaria de Educação, para disponibilizar as crianças 

da educação infantil, visado melhorar o processo da aprendizagem, assegurar práticas 

pedagógicas mediadoras na aprendizagem em ambientes coletivos, no desenvolvimento pleno 

das crianças, interações e relações cotidianas vivenciadas, ao qual constroem sua identidade 

pessoal e coletiva e constroem sentidos sobre a natureza e a sociedade. Em assim sendo, esta 

solicitação se faz necessária para suprir as necessidades de brinquedos educativos pedagógicos, 

para realização de atividades que possam melhorar o processo de aprendizagem, pois, as 

brincadeiras e as interações sociais entre as crianças, são consideradas fundamentais no 

processo da formação, pela qual a criança toma decisões, expressa seus sentimentos e valores. 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

 

A aquisição, objeto deste Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio de Pregão, 

cujo tipo eletrônico será devidamente justificado pela pregoeira designado para o certame. Ademais tem 

amparo legal, integralmente, na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis a este evento e nas 

condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis às questões. 

 

A Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores ao regulamentar o artigo 37, inciso XXI 

da Constituição Federal, estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes à contratação de serviços e compras, locações no âmbito da esfera municipal e outros.  
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A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável, sendo processada e julgada em estrita conformidade com os princípios constitucionais e 

administrativos, a exemplo da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

4. DETALHAMENTO, ESPECIFICAÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 

4.1 DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES: 

 

 LOTE I - PROGRAMA INCLUSÃO SOCIAL  
   

ITENS DESCRIÇÃO MINIMA QUANT. UNID VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

PROGRAMA EDUCACIONAL DA INCLUSÃO SOCIAL NA 
SALA DE AULA: O objetivo é auxiliar alunos e educadores na 
inclusão de crianças e jovens que necessitem de educação 
especial. Composto por 70 Livros técnicos e adaptados para 
atender alunos com educação especial, 10 DVD'S e CD'S com 
conteúdo em libras, 25 brinquedos pedagógicos, 01 armário em 
aço para acondicionar todo material pedagógico, manuais e 
material do professor. Alunos a partir de 2 anos. 

1 KIT R$ 36.160,00   R$ 36.160,00  

 

DESCRIÇÃO DO LOTE I 

 

DESCRIÇÃO DOS LIVROS QUANT. 

O MUNDINHO - TRABALHANDO VALORES 2 

O MUNDINHO - LETRAS E NÚMEROS 2 

O MUNDINHO - ÉTICA E CIDADANIA 2 

O MUNDINHO - SAÚDE E RELAÇÕES AFETIVAS 2 

O MUNDINHO - MEIO AMBIENTE 2 

O MUNDINHO - PLURARIDADE CULTURAL 2 

DATAS COMEMORATIVAS JANEIRO FEVEREIRO E MARÇO 2 

DATAS COMEMORATIVAS ABRIL MAIO 2 

DATAS COMEMORATIVAS JUNHO JULHO 2 

DATAS COMEMORATIVAS AGOSTO SETEMBRO 2 

DATAS COMEMORATIVAS OUTUBRO 2 

DATAS COMEMORATIVAS NOVEMBRO DEZEMBRO 2 

123 DO MUNDINHO 2 

O GRANDE LIVRO DE LIBRAS 2 

CONTOS 2 EM 1 – HISTÓRIAS MÁGICAS 2 

CONTOS 2 EM 1 – HISTÓRIAS DE URSO 2 

LEVANTANDO ABINHAS – ESTAÇÕES DO ANO 2 

LEVANTANDO ABINHAS – ANIMAIS 2 

OPOSTOS 2 

PRIMEIROS NÚMEROS 2 

PARA LER BRINCAR E SE DIVERTIR – PROCURANDO DORY 2 

PARA LER BRINCAR E SE DIVERTIR – DINOSSAUROS FANTASTICOS 2 

500 FATOS FANTÁSTICOS – PROCURANDO DORY 2 

500 FATOS FANTÁSTICOS – PATY A PRINCESA 2 

CONTOS CLASSICOS EM LIBRAS – A BELA E A FERA 2 

AS FORMAS DO MUNDINHO 2 

ABC DO MUNDINHO 2 
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AS CORES DO MUNDINHO 2 

QUAL É O BICHO? 2 

LEVANTE AS ABINHAS – BRINQUE E APRENDA 2 

LEVANTE AS ABINHAS – ANIMAIS 2 

LEVANTE DAS ABINHAS – O PATINHO ENCANTA A MAMÃE 2 

CONTOS 2 EM 1 – HISTÓRIA DE DINOSSAUROS 2 

CONTOS 2 EM 1 – HISTÓRIA DE AVENTURA 2 

RONI O CACHORRINHO PELUDO 2 

CONTOS CLÁSSICOS EM LIBRAS – O PATINHO FEIO 2 

CONTOS CLASSICOS EM LIBRAS – A BELA ADORMECIDA 2 

DISNEY   - PRINCESA – CANÇÕES MÁGICAS 2 

365 HISTÓRIAS PARA DORMIR 2 

DISNEY – MY FIRST PICTIONARY 2 

O BOM DINOSSAURO 2 

FIONA – A FADA 2 

DISNEY - CARROS 3 2 

DISNEY PRINCESA – CINDERELA 2 

DINOSSAUROS - JOGO 2 

ALUNO TDAH, O 1 Ed 2019 1 

APRENDIZAGEM PARA A CRIANCA COM SINDROME DE DOWN 1 Ed 2019 1 

AUTISMO NA ESCOLA 6 Ed 2020 1 

DISTURBIOS DE APRENDIZAGEM E DE COMPORTAMENTO 7 Ed 2018 1 

EDUCACAO DE SURDOS (DESAFIOS PARA A PRATICA E FORMACAO) 1 

ESTRATEGIAS LUDICAS PARA O ENSINO DA CRIANCA COM DEFICIENCIA 2 Ed 1 

INCLUSAO DE CRIANCAS NA ESCOLA, A - O PEPEL DO EDUCACDOR DIANTE 1 

NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS 1 Ed 2011 1 

PREVENCAO DAS DIFICULDADES DE APENDIZAGEM NA EDUCACAO INFANTIL 1 1 

SINDROMES - CONHECER PLANEJAR E INCLUIR 3 Ed 2019 1 

 

1 - Mídia móvel tipo Pen Drive (fator social): Mídia educacional contendo 7 conteúdos totalmente 

em libras em formatos de vídeos sobre a internet como fator de exclusão do surdo no Brasil.  

 

1.1 - Conteúdos sobre a internet como fator de exclusão do surdo no Brasil: 

- Vídeo com 2 minutos mostrando os ensinamentos sobre as Diferenças. 

- Vídeo com 8 Minutos mostrando o prefácio da monografia. 

- Vídeo com 16 minutos mostrando sobre a surdez e suas implicações. 

- Vídeo com 7 minutos mostrando sobre A questão da aceitação social das diferenças no Brasil. 

- Vídeo com 8 minutos mostrando como funciona A língua dos surdos. 

- Vídeo com 13 minutos mostrando sobre A internet, sua linguagem e o surdo internauta. 

- Vídeo com 6 minutos mostrando a conclusão dos temas citados acima. 

- Material educacional com histórias contadas em libras contendo 8 conteúdos em formato de 

vídeos. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre A cigarra e a formiga. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre A coruja e a águia. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre A galinha e os ovos de ouro. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre João e Maria. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre O gato de Botas. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre O soldadinho de chumbo. 

-Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre saci Pererê. 
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2 - Mídia móvel tipo pen drive (fator social) Mídia educacional contendo 7 conteúdos totalmente em 

libras em formatos de vídeos sobre a internet como fator de exclusão do surdo no Brasil.  

 

2.1 - Conteúdos sobre a internet como fator de exclusão do surdo no Brasil: 

- Vídeo com 2 minutos mostrando os ensinamentos sobre as Diferenças. 

- Vídeo com 8 Minutos mostrando o prefácio da monografia. 

- Vídeo com 16 minutos mostrando sobre a surdez e suas implicações. 

- Vídeo com 7 minutos mostrando sobre A questão da aceitação social das diferenças no Brasil. 

- Vídeo com 8 minutos mostrando como funciona A língua dos surdos. 

- Vídeo com 13 minutos mostrando sobre A internet, sua linguagem e o surdo internauta. 

- Vídeo com 6 minutos mostrando a conclusão dos temas citados acima. 

- Material educacional com histórias contadas em libras contendo 8 conteúdos em formato de 

vídeos. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre A cigarra e a formiga. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre A coruja e a águia. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre A galinha e os ovos de ouro. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre João e Maria. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre O gato de Botas. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre O soldadinho de chumbo. 

-Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre saci Pererê. 

 

3 - Mídia móvel tipo pen drive (matemática em libras) Material digital elaborado especialmente para 

crianças com deficiência auditiva para disciplina de matemática contendo 10 aulas animadas com 

diversos conteúdos totalmente em libras em forma de vídeos com um total de 12 horas de duração.  

Aula 1 Conhecendo os números aprendendo a contar 

Aula 2 Posições  

Aula 3 Formas geométricas sólidos geométricos  

Aula 4 Teatro de fantoches  

Aula 5 Subtração / adição  

Aula 6 Ordens crescente  

Aula 7 Ábaco /material dourado  

Aula 8 Operações lógicas / sistemas de numeração  

Aula 9 Dias da semana / meses do ano  

Aula 10 Números decimais / medida de tempo  
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4 - Mídia móvel tipo pen drive (Língua portuguesa em libras) Elaborada especialmente para 

crianças com deficiência auditiva para a disciplina de Língua Portuguesa contendo 10 aulas animadas 

com diversos conteúdos totalmente em libras em formatos de vídeos. Com total de 11 horas de 

duração.  

Aula 1 Registrando ideias a língua está em todos os cantos. 

Aulas 2 Alfabeto / dicionário animado  

Aula 3 Juntando letras e formando palavras / a língua nos rótulos e embalagens  

Aula 4 Nomes e sobrenomes / fantoches animados / alfabeto com palavras  

Aula 5 História animada / dicionário animado / Brincando com as letrinhas / alfabeto animado.  

 

DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANT 

LIBRAS - DOMINO DE FRUTAS - MDF - 28PC - CX. MDF 5 

ALFABETO EM BRAILLE VAZADO MADEIRA COM 15 PEÇAS CX. MDF  5 

BRAILLE - JOGO DE DAMAS ADAPTADO - CX. MDF 5 

DOMINO PERCEPCAO TATIL - VAZADO - MDF - 28 PC - 5 

BATE MARTELO - MADEIRA - 5 PC - PVC ENC. 5 

GLOBO EM BRAILLE 30 CM FÍSICO E POLITICO  1 

GUIZO COM CORPO ACRILICO  1 

CHOCALHO COM PLATINELA  1 

RECO-RECO  1 

CHOCALHO  1 

MARACAS  1 

GANZÁ (OVINHO) 1 

TRIANGULO  1 

PANDEIRO  1 

CASTANHOLA  1 

APITO  1 

 

ARMÁRIO EM AÇO -  Acompanha 1 armário em aço 01 armário confeccionado em aço carbono (SAE 1008/1010) 

com acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) com banhos 

sucessivos a quente, com desengraxante, decapante, fosfatizante, passivador e pintura através do sistema 

eletrostático a pó hibrida com secagem em estufa a 200 º C com superfície lisa e uniforme, com camada de tinta 

de espessura mínima de 70 micras. Contendo 02 portas laterais confeccionadas em chapa de aço (0,45 mm), 01 

(um) fundo e 04 (quatro) bandejas superiores confeccionadas em chapa (0,4 mm) possuindo reforço tipo ÔMEGA 

em cada prateleira e no fundo. As bases deverão ser confeccionadas em chapa de aço SAE 1008/1010 com 

espessura mínima de 1,20 mm dobradas em forma de "U" e rodapé em chapa de aço também 1,20 mm. Suporte: 

Armário será montado sobre 04 (quatro) rodízios em acrílico posicionado nas quatro extremidades do mesmo 

garantindo um rolar suave com capacidade de suportar 150 quilos por móvel, distribuídos uniformemente. Portas: 

02 (unidades) confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm deveram conter 03 (três) dobradiças em cada porta 

confeccionadas em chapa 1,20 mm, com 01 (um) reforço ÔMEGA por porta fixado de forma vertical confeccionado 

na chapa de aço 0,45 mm, 01 (um) puxador por porta confeccionado em polipropileno, 01 (um) fechadura em 

tambor cilíndrico com chave duplicada, possuindo travamento independente por porta. Painel divisor: 01(um) 

painel divisor confeccionado em chapa de aço 0,45 mm instalado na posição vertical pintado na cor do móvel 

possuindo sistema de regulagem das prateleiras através do sistema de cremalheira com regulagem de 05 em 05 

centímetros em ambos os lados. Possuindo 1.98 cm Altura x 0.40 cm Profundidade.   
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Prateleiras: 04 (quatro) unidades de prateleiras confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm pintadas na cor do 

móvel sendo 04 unidades por compartimento possuindo regulagem de 05 em 05 cm. Montagem: Estrutura do 

corpo, porta e reforços através do processo de solda. Cores: Toda a estrutura e bandejas em cinza claro, portas 

em cores variadas. Dimensões: 1.98 m (altura) x 0.90 m (Largura) x 0.40 m (Profundidade). 

 

 LOTE II -  KIT 3ª DIMENSÃO  
   

ITENS DESCRIÇÃO MINIMA QUANT. UNID VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Kit pedagógico de Ensino em 3ª dimensão. Composto por 
Armário Multimidia contendo: Projetor Educacional 3D; 
dispositivo com processador Intel® Core™ i5 no mínimo, e com 
Software Educacional Interativo; 30 Aparelhos de óptica 3D; 
Carregador multiporta, contendo mínimo de 30 portas USB 
universal. Material didático do Aluno, contendo 270 cadernos de 
atividades multidisciplinares separados por ano de ensino; 09 
cadernos, guia didático do Professor para elaboração do plano 
de aula. 

6 KIT R$ 110.514,00  R$ 663.084,00  

 

DESCRIÇÃO DO LOTE II 

 

  DESCRITIVO MINIMO DO QUE DEVE COMPOR O PROJETO Quant. 

Unidade de 
Projeção 

U70 pro inteligente projetor 3d 4k Android wifi portátil 1080p vídeo de cinema em casa 
led dlp mini projetor para cinema. 

01 

-Bateria de lítio 15600mah embutida, vida útil da bateria é de 2 4 4 horas. 

-Sentimento 3d-chocante real para o raio azul 3d -built-in inteligente mais recente Android 
9.0 os - filme máximo do apoio 4k -Resolução Nativa: XGA – Resolução Suportada: SVGA 
a WUXGA - Tecnologia de Curta-Distancia – Índice de projeção 0.61 - Tamanho de tela: 
Projetar 100 ´´ Polegadas a uma distância de no máximo 1.24m – Alto falante Mínimo de 
10W - Contraste de 20.000:1 - Aspecto de Imagem: 4:3 e mais 05 opções selecionáveis - 
Correção de trapézio Vertical +- 30 Graus - Fonte óptica selada - Vida Útil da Lâmpada de 
até 15.000 Horas - Compatibilidade para controle Lan, compatível com os principais 
sistemas de controle – (Creston, Amx e PJ Link) - Controle, Gestão dos projetores através 
da rede - Ajuste do tamanho da Tela - Tecla de atalho no controle remoto Quick Install para 
configurar projetor - Projeção offset: 115% Conectividade Entrada: - 01 x portas HDMI - 1 
XZ Porta de Entrada PC-in Dsub 15. 

Notebook 

Configuração Mínima  

1 

Processador: Intel® Core™ i5-10210U (1,60 2,11GHz 8,00GB) 

Gráficos: Chipset Intel Integrado Intel SoC Platform 

Memória: 8GB DDR4-3200 soldados 

Slots de memória: Um módulo de memória soldado na placa do sistema, um slot DDR4 SO-
DIMM, capaz de dual-channel 

Memória máxima: Até 16GB (8GB soldados + 8GB SO-DIMM) DDR4-3200 oferecendo 

Armazenamento: 256GB SSD 

Modelo de Suporte de Armazenamento com bateria de 38Wh: até dois drives, 1x HDD 2.5" 
+ 1x SSD M.2 

Áudio: Áudio de Alta Definição (HD), codec Realtek® ALC3287 

Alto-falantes: Alto-falantes estéreo, 1,5W x2, Dolby® Audio™ 

Câmera: HD 720p com Obturador de Privacidade 

Microfone: 2x, Array 

Bateria: Integrada de 38Wh 

Vida útil máxima da bateria: MobileMark® 2018: 5,5 horas (38Wh) 
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Adaptador de energia: 65W Round Tip (2 pinos, montagem na parede) 

 

Tela: 15.6" FHD (1920x1080) TN 250nits Anti-reflexo, 45% NTSC 

Sistema Operacional: Windows® 11 Pro 64, Português (Brasil) 

Software incluído: Office Trial 

Conectividade: 

Ethernet 100/1000M 

WLAN + Bluetooth® 11ac, 2x2 + BT5.0 

Portas Padrão: 

1x USB 2.0 

1x USB 3.2 Gen 1 

1x USB-C® 3.2 Gen 1 (suporte apenas para transferência de dados) 

1x HDMI® 1.4b 

1x Ethernet (RJ-45) 

1x Conector de fone de ouvido/microfone (3,5mm) 

1x Conector de energia 

Segurança e Privacidade: 

Chip de Segurança Firmware TPM 2.0 

Leitor de Impressão Digital: Nenhum 

Trava física: Slot de Segurança Kensington® Nano 

Outros: Obturador de privacidade da câmera 

Armário Multimidia 

Material: estrutura tubular, fechamento em aço carbono 1020 #0,90mm soldado em sistema (M) 

  

tratamento superficial: químico por submersão (desengraxe, decapagem efosfafitização; pintora: 
eletrostática á pó, com secagem em estufa  
Acessórios: corrediças telescópicas, rodízios giratórios sendo 02 com freio; fechamento por única 
chave gaveta com capacidade para 36 unidades de óculos 3d e carregador embutido; régua com 
04 pontes de ligação INTERNO; SITEMA DE SOM COM ESTERIO COM 02 autofalantes 5 
polegadas e 25w de potência. 
Fonte integrada com saída P2 
Deve conter aproximadamente as seguintes dimensões:  
Altura 86,5  
Largura 54 

Software 
Educacional 

Interativo 

Software de apresentação e edição com ferramentas e recursos para equipes pedagógicas e 
editoriais personalizarem seus planos de aulas, possibilita a entrega desses materiais em livros 
e/ou cadernos de atividades no formato impresso a todos os alunos da rede educacional. Além 
de ser aplicativo completo, em salas de aula, transforma todos os conteúdos digitais em aulas 
interativas e colaborativas, das quais os professores compartilham conhecimentos com alunos 
tornando-os participativos e protagonistas no seu ensino-aprendizagem. 

1 

Objetivo do software é promover acesso a todo conteúdo educacional, principalmente em locais 
que não possuem conexões à internet,  

a todos os alunos da Educação Básica. Para tanto, o aplicativo deve ser instalado, para sua plena 
funcionalidade e com êxito, em dispositivos com as seguintes configurações mínimas: Sistema 
Operacional Windows 10 (ou versão superior) Pro de 64 bits, processador Intel i5 (ou superior), 
memória RAM de 8GB, espaço de armazenamento de 1TB. Pois, há necessidade de espaço de 
armazenamento para as instituições de ensino trabalhar e disponibilizar todos os conteúdos 
pedagógicos digitais e interativos (no modo offline, em salas de aula).  

Todo Conteúdo disponibilizado deve possuir sigilo de segurança, a somente os membros (equipe 
pedagógica, coordenação, direção e alunos) desta unidade institucional. 

O aplicativo deve promover as seguintes ferramentas abaixo:  

- Importação de arquivos digitais nos formatos em PDF, PPTX, DOC/DOCX. 

- Exportação em PDF e pacote de imagens em PNG/JPG/BMP. 

-  Funcionalidades de quadro/lousa digital: abrir, acrescentar páginas em branco, com fundos 
personalizados ou estilos de folhas, que dentre outras e principalmente, com ou sem pautas, 
quadriculadas, pautas musicais, pautas para caligrafia. 

- Recursos de desenho com lápis (escrever, desenhar, pintar, preencher), borracha e com várias 
opções de estilos, formatos, espessuras e cores 

- Instrumentos de Geometria e com aplicações de marcação e medição de linhas e ângulos: 
régua, compasso, transferidor e esquadros, Todos os recursos de edição: abrir, inserir e alterar 
posições das páginas; deslocar, posicionar, recortar, copiar, colar ou excluir objetos; ampliar 
(zoom); zoom com seleção de dois pontos 
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- Gravação, captura de tela, integração à webcam 

 

- Canetas inteligentes: além dos recursos de desenho (várias espessuras, tipos de traçados e 
paleta de cores), reconhecimento de textos, sublinhar/destacar, linhas de fuga (todos traços e 
anotações desaparecem em alguns segundos após uso), inserção de figuras geométricas planas 
e em 3D 

- Recursos interativos: simuladores de atividades, jogos e atividades educacionais, inclusive para 
Educação Infantil, mini atlas e laboratório virtual. 

- Rico conteúdo em midiateca (conteúdos digitais, vídeos, imagens, áudios) com variados temas 
e animações 3D em altas resoluções com opções para uso de tradicionais óculos 3D, ativos ou 
em óculos de Realidade Virtual, com seus respectivos conteúdos interdisciplinares nas áreas de 
História, Biologia, Geografia, Química, Física, Tecnologia, Informática, Matemática, Artes Visuais. 

- O software deve conter as seguintes informações: 

No mínimo 1000 conteúdos em 3D. 

No mínimo 500 conteúdos em vídeos. 

No mínimo 500 imagens. 

Criação de diversos usuários. 

Jogos interativos. 

Questionários interativos. 

Óculos 3D Ativo 

Lente original, suporte 1080P fonte de Vídeos de alta definição, desempenho estável e sem 
perda de ângulo de visão, com no mínimo 1,5 ms de resposta, e lente LCD de válvula de luz, a 
luz; 

30 
lítio de polímero recarregável de grande capacidade; built-in 85mAh bateria de lítio de polímero, 
longa duração da bateria, 20 horas  
Tamanho: cerca de 140 * 40 * 50mm/5,5 * 1,5 * 1,9in 
Contraste: 1000:1 +/-200 
Peso do produto: cerca de 32g/ 1,1oz 

Carregador 
Carregador multiporta de 30 portas USB universal de potência de entrada 110/220v, 3a, 50-60hz 
e corrente de saída 3volts, 30a e 180watss máximo, construído em ABS + PC com tamanho do 
socket 160x155x78mm (larg x alt x prof.).  Plug de tomada padrão nacional. NCM 8504.40.10 

1 

Apostila do 
professor 

Apostila de estudo do programa ensino em 3ª dimensão professor com no mínimo 80 páginas, 
confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, miolo em papel 
off set 75G, 4x4 cores.  O material deve conter, conteúdos e atividades interligados com a apostila 
do estudante, conter exemplos de experimentos para a utilização em sala de aula, deve conter 
respostas das atividades nas apostilas dos estudantes, e está devidamente sinalizada com os 
códigos da BNCC dos conteúdos a serem trabalhados. Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual e educacional dos alunos do 1° ao 5°ano com uma cuidadosa 
seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 
(nove) temas interligados a apostila do estudante. Onde cada qual acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 

9 

Apostilas do Aluno 

Apostila paradidática de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 1° ano com 
no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 
cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos e 
atividades envolvendo fundamentos de conceitos de vestimentas da Europa antiga, partes do 
corpo humano, reconhecimento e classificações de animais, flauta doce, formas geométricas, 
línguas, guerreiros século xvi, terra. Direcionado de maneira específica para promover o 
crescimento intelectual e educacional dos alunos do 1° ano com uma cuidadosa seleção de 
tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 (cinco) temas 
interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 

80 

Apostila paradidática de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 2° ano com 
no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 
cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos e 
atividades envolvendo fundamentos de casa tradicional japonesa, anatomia do coração, primeiro 
automóvel, fases da lua, piano, naipe de madeira, línguas, cubo. Direcionado de maneira 
específica para promover o crescimento intelectual e educacional dos alunos do 2° ano com uma 
cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto 
mínimo de 9 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente 
de atividades igualmente enriquecedoras. 

80 
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Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 3° ano com no 

mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 

cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos 

e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de estátua da liberdade, sistema 

circulatório, moeda, desflorestamento, violão, línguas, medida do tempo. Direcionado de 

maneira específica para promover o crescimento intelectual e educacional dos alunos do 3° 

ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes 

estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a 

intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 (cinco) temas interligados, cada qual 

acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras 

80 

Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 4° ano com no 

mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 

cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos 

e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de arca de Noé, sentido do gosto, idade 

média, como funciona o toca disco, formação das nuvens, violão, sinônimos, sólidos 

planificados. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento intelectual e 

educacional dos alunos do 4° ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados 

conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro 

é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 (cinco) temas interligados, 

cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente 

enriquecedoras. 

80 

Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 5° ano com no 

mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 

cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos 

e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de ateliê Leonardo da Vinci, sistema 

digestório, vulcão, como funciona a impressora a laser, primeiro avião, percussão, 

compreensão de texto e visual, dados. Direcionado de maneira específica para promover o 

crescimento intelectual e educacional dos alunos do 5° ano com uma cuidadosa seleção de 

tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 

9 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de 

atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 6° ano com no 

mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 

cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos 

e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de deuses gregos, articulações, globo 

terrestre, como funciona o elevador? Leonardo da Vinci, naipe de madeira, compreensão 

de texto e visual, línguas, poliedro. Direcionado de maneira específica para promover o 

crescimento intelectual e educacional dos alunos do 6° ano com uma cuidadosa seleção de 

tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 

9 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de 

atividades igualmente enriquecedoras. 

80 
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Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 7° ano com no 

mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 

cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos 

e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de torre Eiffel, sistema circulatório, 

poluição do solo, moeda, como funciona o celular? compreensão de texto e visual, línguas, 

piano, sólidos planificados. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento 

intelectual e educacional dos alunos do 7° ano com uma cuidadosa seleção de tópicos 

estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 (cinco) 

temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades 

igualmente enriquecedoras. 

80 

Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 8° ano com no mínimo 40 

páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 cores, miolo em papel 

off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos e atividades envolvendo 

fundamentos de conceitos de torre de pisa, sistema cardiovascular, terremoto, cavalo de troia, 

computadores, texto dissertativo, línguas, música, cubos. Direcionado de maneira específica para 

promover o crescimento intelectual e educacional dos alunos do 8° ano com uma cuidadosa seleção 

de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 (cinco) temas 

interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente 

enriquecedoras. 

80 

 

Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 9° ano com no 

mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 

cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos 

e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de tumba de Tutancâmon, sexualidade 

e reprodução humana, efeito estufa, coliseu de Roma, como funcionam as telas lcd, texto 

dissertativo, música, perímetro e área. Direcionado de maneira específica para promover o 

crescimento intelectual e educacional dos alunos do 1° ano com uma cuidadosa seleção de 

tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 

9 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de 

atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

 

 

 LOTE III - LABORATÓRIO DE CIÊNCIA  
   

ITENS DESCRIÇÃO MINIMA QUANT. UNID VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Kit de Peças/Componentes de LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS 
– Fundamental II com 80 (oitenta) itens, armário de aço para 
armazenagem dos equipamentos/componentes garantindo 
segurança no seu manuseio. Material de Apoio ao Aluno e 
Professor Fundamental II contendo no kit: 100 Livros por série 
totalizando 500 Livros + 08 livros do professor com conteúdo de 
apoio e lista de atividades 

2 KIT R$ 120.684,00  R$ 241.368,00  
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DESCRIÇÃO DO LOTE III 

 

1 - O Projeto deve ser composto pelas peças e apostilas conforme descrito abaixo, observando os 

tamanhos aproximados:  

 

1.1 - Conjunto Ciências anos finais (fundamental 2) com: funil de vidro, haste 20 mm, diâmetro 65 

mm, funil de plástico, haste 37 mm, diâmetro 100 mm, polipropileno, proveta graduada, 25 mL com 

base, vidro, erlenmeyer graduado 250 mL, boca estreita, vidro, condensador liebig reto, vidro, 200 mm, 

pipeta pasteur graduada, 3 mL, 150 mm, descartável, cinco placas petri de vidro com tampa, 100 mm x 

15 mm, de vidro, quatro tubos de ensaio 55 mL, 25 x 150 mm, vidro, dois copos béquer 50 mL, 

borosilicato 3.3, graduação externa, dois copos béquer 250 mL de vidro, borosilicato 3.3, graduação 

externa, bastão de vidro 8 x 30 cm, termômetro de coluna líquida -10 a +110 °C, divisão 1 °C, espátula 

com cabo, 22 x 120 mm, lamínula de vidro, 22 x 22 mm, caixa com 100 unidades, lâmina de vidro, 26 x 

76 mm, caixa com 50 unidades, dois espelhos planos, 70 x 40 mm, espessura 3 mm, mangueira, 

diâmetro interno 6 mm, silicone, mangueira 15,9 x 2 mm, cristal, seis varetas de madeira, 30 cm, pisseta 

com bico curvo, material polimérico, 250 mL, seringa descartável graduada, 10 mL, seis elásticos 

ortodôntico, seis anéis amarelos de borracha, copo transparente 300 mL, lupa aumento 3 x com cabo, 

60 mm, lente de vidro, folha de papel filtro, gramatura 80, 50 x 50 cm, papel filtro circular, diâmetro 12,5 

cm, embalagem com 100 unidades, papel indicador universal de pH 1 a 14, bloco com 100 tiras, tabela 

periódica telada 900 x 1200 mm, mapa Sistema circulatório humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, 

mapa Sistema digestório humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, mapa Corpo humano - Sistema 

genital feminino, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado , pélvica feminina em corte, vulva, útero, 

espermatogênese, como funciona a placenta, ciclo menstrual, ovulação, desenvolvimento da placenta, 

sistema reprodutor feminino, mama, relação sexual, menopausa e alterações no corpo da mãe, mapa 

Corpo humano - Sistema genital masculino, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, próstata e glândulas, 

espermatozoide, testículos, pênis, ejaculação, vísceras pélvicas e períneo, escroto, uretra masculina, 

divisão celular e espermatogênese., mapa Corpo humano - Sistema respiratório, com cabide, 90 x 120 

cm, plastificado, laringe, laringe e osso hioide, pregas vocais, traqueia e grandes brônquios, estrutura 

da parede traqueal, fossas nasais, pulmão direito, alvéolos pulmonares, pulmões, mecanismos de 

expiração e inspiração, mapa Sistema nervoso - Anatomia telados, com cabide, 90 x 120 cm, 

plastificado, sistema nervosos periférico, encéfalo, cérebro, tronco cerebral, tecido nervoso, neurônio, 

córtex cerebral, células nervosas, cerebelo, hemisfério esquerdo do cérebro, sinapse, ventrículos do 

encéfalo, medula espinhal, nervos espinhais, epidural e sistema nervosos autônomo, mapa Sistema 

urinário - Anatomia telados, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, medula renal, nefron, ureter, vesícula 

urinaria, rim, corpúsculo renal e aparelho excretor urinário masculino e feminino, mapa Sistema 

muscular humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, pinça com cabo, abertura 60 mm, metálica, com 

três garras, mufa dupla, 90°, metálica, entradas laterais, dois manípulos, para hastes de diâmetro até 

12,7 mm, pinça para tubo de ensaio, 18 cm, pinça para copos, metálica, pontas revestidas, abertura até 

110 mm, suporte para 24 tubos de ensaio, arame revestido, pinça anatômica serrilhada, 12 cm, aço   
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inox, tela para aquecimento, 10 cm, arame, fibra cerâmica e argila, tripé baixo para tela de aquecimento, 

10 x 12 cm, anel de ferro, 70 mm, com mufa, e manípulo, escova para limpeza, 20 x 85 mm, fonte de 

calor para álcool em gel, aço inoxidável, capuchama com cabo e dispositivo regulador de chama com 

cabo, bússola, 77 mm, gabinete circular, rosa dos ventos e escala angular 0 a 360 graus, divisão de um 

grau, nível de bolha circular, 44 mm, seis balões de borracha, embalagem com 50, seis colheres médias, 

plástica, luva para procedimento, média, pacote com 100, cronômetro digital manual, display LCD, 

leitura centesimal, tempo parcial, tempo total, alarme horário, alarme diário, multímetro digital, visor 

LCD, 3 1/2 dígitos, polaridade automática, fusível, pontas de prova, medição de tensão contínua e 

alternada, corrente contínua, resistência, temperatura (-20 °C a 750 °C) (± 2% +10D), continuidade e 

termopar tipo K, chave de fenda (pequena), chave sextavada 4 mm em L, trena de 1 metro, divisão de 

1 mm, retrátil, noventa etiquetas adesivas, 26 x 15 mm, cartela com 90 unidades, microscópio biológico 

monocular 70X a 400X, tubo monocular inclinado 45°, ocular 10x, objetivas: 7X, 15X, 40X, aumento 

70X, 150 e 400X, Iluminação direta LED, iluminação refletiva com espelho plano, focalização 

macrométrica com curso de 8 mm por botões laterais, platina 90 x 86 mm com presilhas, alimentação 

por duas pilhas alcalinas AA, pinça com ponta fina, dois frascos conta gotas, conta gotas de 1 mL, placa 

petri 4 cm, seis lâminas lisas, doze lamínulas 18 x 18 mm e espátula com cabo, esqueleto humano, com 

suporte, 168 cm, cor natural, composto por articulações e ossos caixa craniana, cavidade nasal, conduto 

auditivo, cavidade orbitária, malar, maxilar superior e inferior, coluna vertebral (com vértebras cervicais, 

dorsais, lombares, sacrais e coccígeas), esterno, clavícula, costelas, escápula, acrômio, úmero, cúbito, 

rádio, carpo, metacarpo, falanges, sacro, ílio, ísquio, sínfise púbica, cóccix, púbis, articulações 

sacroíliacos, fêmur, patela, tíbia, fíbula, perônio, ossos do tarso, calcâneo, metatarso, vértebra lombar, 

arcada dentária e suporte, torso humano bissexual, abertura nas costas, 45 cm e 23 partes, cabeça 

dividida em 2 partes, Identificando o crânio, meninges, córtex cerebral, núcleo cerebral, cerebelo, bulbo, 

ponte, medula espinhal, glândula submandibular, glândula sublingual, nariz, cavidade nasa, laringe, 

osso hioide, traqueia, lábios, rima bucal, cavidade bucal, língua, pulmões, diafragma, esôfago, coração, 

rins, bexiga, ureteres, uretra masculina e uretra feminina, testículo, epidídimo, próstata, pênis, 

ováriotrompas uterinas, útero com feto, vagina, estômago, fígado, pâncreas, baço, duodeno, intestino 

delgado, intestino grosso, músculos, mamas, vértebras, linfonodos,, dupla hélice de DNA, de 65 x 25 x 

25 cm, três espirais de hélice dupla e suporte vertical, modelo de célula animal ampliada, em PVC, com 

pintura manual, estruturas típicas de um vegetal com citoplasma e organelas celulares como vistos no 

microscópio eletrônico, ampliação de aproximadamente 20 mil vezes, todas as organelas importantes 

são representadas em relevo e diferenciadas por cores, estruturas possíveis de se identificar: núcleo 

celular, mitocôndria, retículo endoplasmático liso (REL), retículo endoplasmático rugoso (RER), 

membrana basal, fibras colágenas, aparelho de Golgi, microvilos e lisossoma. Montado em base 

plástica, carro de quatro rodas, pivô central longo M3 e extensão flexível com anel,, corpo de prova de 

madeira com 2 ganchos, 1 face revestida, 35 x 50 x 80 mm, uma face revestida em EVA, plano inclinado 

articulável, em aço revestido em epoxi, escala lateral serigrafada de 0 a 430 mm, divisão 5 mm, 0 a 17 

polegadas, divisão 0,1 in, cabeceira com espera M5 e fuso com dois manípulos fêmea M5, escala 

angular, em aço, com orifícios, prumo para escala angular, fio flexível com conexão por rosca, anel de   
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aço e massa pendular removível, dinamômetro tubular de 0 a 10 N, divisão 0,10 N, tipo mola helicoidal 

com capa metálica revestida em epóxi pelo sistema eletrostático, cabeçote, gancho e alça em aço, 

ajuste do zero, escala 0 a 10 N com 100 divisões de 1 mm equivalentes a 0,10 N, dois dinamômetros 

tubulares de 0 a 2 N, divisão 0,02 N, tipo mola helicoidal com capa metálica revestida em epóxi pelo 

sistema eletrostático, cabeçote de alumínio, gancho e alça metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 2 N 

com 100 divisões de 1 mm, cada 1 mm equivale a 0,02 N, dinamômetro tubular de 0 a 5 N, divisão 0,05 

N, tipo mola helicoidal com capa metálica revestida em epóxi pelo sistema eletrostático, cabeçote, 

gancho e alça em aço, ajuste do zero, escala 0 a 5 N com 100 divisões de 1 mm equivalentes a 0,05 N, 

duas massas acopláveis de 50 ± 0,1 g, em latão e orifício central, fio de prumo 1,2 m, com corpo esférico 

e plaqueta identificadora, duas hastes inox, 500 mm com roscas, fixador e protetor, 11,1 mm, M5, orifício 

transversal e protetor no fuso, mufa de entrada lateral com braço e 3 esperas, aço revestido em epoxi 

e serigrafia, para hastes com diâmetro até 12,7 mm, fechamento por manípulo M5, extremidade para 

pendurar diferentes acessórios, identificações A, B, C, D, E, F, G, H e três esperas em aço inox M3, 

dioptro bicôncavo com proteções e adesão NdFeB, lente, encamisados em silicone e proteções nas 

faces planas, dioptro plano-côncavo com proteções e adesão NdFeB, lente, encamisado em silicone e 

proteções nas faces planas, dioptro biconvexo com proteções e adesão NdFeB, lente, encamisados em 

silicone e proteções nas faces planas, dioptro plano-convexo com proteções e adesão NdFeB, lente, 

encamisados em silicone e proteções nas faces planas, dioptro meio-cilindro, adesão NdFeB, lente, 

encamisados, acrílico incolor, prisma 90°, dioptro prismático 90°, adesão NdFeB, encamisados, acrílico 

incolor, espelho cilíndrico côncavo e convexo, adesão NdFeB, encamisados, espelho em aço inox, 100 

x 30,5 x 18 mm, dois espelhos planos 45 x 16 mm, adesão magnética, desnível de 0,2 mm, painel 

defeitos de visão, filme protetor, indicações de posicionamento de lentes para olho hipermetrope, olho 

normal, olho míope, duas escalas verticais 4-0-4 mm, divisão de 0,5 mm, laser de duplo feixe planar 

visível, 5 mW, conector RCA fêmea, comprimento de onda 665 (±15) nanometros, gabinete em aço, 

revestido em epoxi, 74 x 70 x 32 mm, adesão NdFeB, com dois avanços suportes e lente cilíndrica, 

fonte alimentação 68 x 24 x 75 mm, com duas chaves teclas On-Off, dois conectores fêmea RCA, berço 

para 3 pilhas AA e cabo de 1,2 m com conectores macho RCA, vasos comunicantes, em aço revestido 

em epox, escalas de 20 - 0 - 20 mm, três alinhadores removíveis de fixação M3 com abertura superior, 

três vasos comunicantes em vidro e quatro sapatas fixas, modelo elementar, anéis metálicos e 

conexões elásticas, duas mufas de entrada lateral, braço e manípulos, aço revestido em epóxi pelo 

sistema eletrostático e serigráfico, seis orifícios A, B, C, E, F, G, H e espera D M5, identificados 

serigraficamente, um manípulo M5, dois manípulos e e manípulos fêmea M3, rosa dos ventos, impressa, 

200 x 145 mm, impressa, disco de Newton, manual, aço revestido em epóxi, 240 mm de diâmetro, 

funcionamento manual, sequências radiais das cores componentes do espectro da luz solar e cabo 

metálico, quatro fixadores com NdFeB, encapsulado, 13,5 mm x 16 mm e anel antiderrapante, dois 

tripés delta médio com sapatas niveladoras, em aço plano revestido em epóxi pelo sistema eletrostático 

e serigráfico, possibilita fixar ao mesmo tempo até seis hastes verticalmente paralelas, reentrância 

semicircular central, distância entre pés frontais 227 mm, identificadores de posições serigrafados, um 

corte oblongo e três sapatas niveladoras amortecedoras em posição estrela, anel de Gravesande, anel  
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de cobre com cabo, esfera 28 mm com corrente e cabo, dois ímãs cilíndrico, 100 mm, com protetores, 

diâmetro 6,4 mm, polos identificados e protetores, disco de Hartl, em aço revestido em epóxi, escala 

angular periférica de 0, 14 a 90, 90 a 14, 0, 14 a 90, 90 a 14, 0 graus com divisão de 1 grau, escalas de 

abertura angular de 90 graus e de 45 graus, angular central de 0, 26 a 90, 90 a 26, 0, 26 a 90, 90 a 26 

, 0 graus com divisão de um grau, escala 93 a 8, 0, 8 a 92 mm com divisão de 1 mm, escala 3,4 a 0,3 

– 0 - 0,3 a 3,4 polegadas com divisão de 0,1 in e guia central com manípulo M3, bomba de vácuo, 

manual, casa de válvulas, mangueira flexível intermediária, duto com saída para válvula de três vias, 

duto de entrada para a câmara de provas e êmbolo, rolha com artéria excêntrica de 70 mm, artéria em 

vidro, painel plano com sapatas e orifício central, em aço, revestido em epóxi, escala quadrangular 

centimétrica, escala linear milimetrada 200 - 0 200 mm e em polegada 8 - 8 in, sapatas em silicone para 

posição horizontal e pés removíveis com ponteira de silicone para posição inclinada, dois pés para 

painel com avanço, em aço, dois manípulos macho, dois manípulos fêmea e ponteira de silicone e 

painel, com silhueta em aço, encaixe lateral para haste, quatro prendedores abrasantes de fixação M3, 

dois prendedores abrasantes de fixação M3 com afastadores e dois manípulos M5, pulmão com câmara 

em vidro transparente, tubo flexível representativa da laringe com acoplamento rápido ao pulmão, saída 

com válvulas e T intermediário, bomba aspiradora com tampão cônico e conexão flexível. 

 

1.2 - Material de Acompanhamento do ALUNO e PROFESSOR:  

 

1.2.1 - Apostila de estudo do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS, 80 Apostila com no mínimo 

40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 cores, miolo 

em papel off set 75G, 4x4 cores. E atividades relacionadas aos materiais listados anteriormente. 

Direcionado de maneira específica para promover o crescimento intelectual e educacional de 

estudantes no nível correspondente ao 6º ano (sexto ano) do ensino fundamental, com uma 

cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 

cinco (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de 

atividades igualmente enriquecedoras. 

 

1.2.2 - Apostila de estudo do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS, 80 Apostila com no mínimo 

40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 cores, miolo 

em papel off set 75G, 4x4 cores. E atividades relacionadas aos materiais listados anteriormente. 

Direcionado de maneira específica para promover o crescimento intelectual e educacional de 

estudantes no nível correspondente ao 7º ano (sétimo ano) do ensino fundamental, com uma 

cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 

cinco (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de 

atividades igualmente enriquecedoras. 
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1.2.3 - Apostila de estudo do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS, 80 Apostila com no 

mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 

cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. E atividades relacionadas aos materiais 

listados anteriormente. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento 

intelectual e educacional de estudantes no nível correspondente ao 8º ano (oitavo ano) do 

ensino fundamental, com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as 

diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido 

com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de cinco (cinco) temas interligados, cada 

qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente 

enriquecedoras. 

 

1.2.4 - Apostila de estudo do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS, 80 Apostila com no 

mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 

cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. E atividades relacionadas aos materiais 

listados anteriormente. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento 

intelectual e educacional de estudantes no nível correspondente ao 9º ano (nono ano) do 

ensino fundamental, com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as 

diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido 

com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de cinco (cinco) temas interligados, cada 

qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente 

enriquecedoras. 

 

1.3 - APOSTILA DO PROFESSOR com conteúdo de apoio e lista de atividades. 

 

1.3.1 - Apostila de acompanhamento do professor do PROGRAMA EDUCACIONAL 

CIÊNCIAS, 10 Apostila com no mínimo 60 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 

capa em couche brilho 170, 4x4 cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material 

do professor deve ser integralmente alinhado com as diretrizes e normas da Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). A apostila de ensino deverá oferecer uma proposta de 

letramento em todos os segmentos de ensino, que esteja conforme a LDB (Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação), fundamentada nas Diretrizes, +Referenciais e Parâmetros 

Curriculares Nacionais, em cada um dos segmentos de ensino. Esse material deve abranger 

os códigos e competências pertinentes às atividades que serão ministradas em sala de aula, 

assegurando uma coerência plena com o currículo nacional. 
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1.4 - 01 armário confeccionado em aço carbono (SAE 1008/1010) com acabamento pelo 

sistema de tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) com banhos 

sucessivos a quente, com desengraxante, decapante, fosfatizante, passivador e pintura através 

do sistema eletrostático a pó hibrida com secagem em estufa a 200 º C com superfície lisa e 

uniforme com camada de tinta de espessura mínima de 70 micras. Contendo 02 portas laterais 

confeccionadas em chapa de aço (0,45 mm), 01 (um) fundo e 04 (quatro) bandejas superiores 

confeccionadas em chapa (0,4 mm) possuindo reforço tipo ÔMEGA em cada prateleira e no 

fundo. As bases deverão ser confeccionadas em chapa de aço SAE 1008/1010 com espessura 

mínima de 1,20 mm dobradas em forma de "U" e rodapé em chapa de aço também 1,20 mm. 

Suporte: Armário será montado sobre 04 (quatro) rodízios em acrílico posicionado nas quatro 

extremidades do mesmo garantindo um rolar suave com capacidade de suportar 150 quilos por 

móvel, distribuídos uniformemente. Portas: 02 (unidades) confeccionadas em chapa de aço 

0,45 mm deveram conter 03 (três) dobradiças em cada porta confeccionadas em chapa 1,20 

mm, com 01 (um) reforço ÔMEGA por porta fixado de forma vertical confeccionado na chapa 

de aço 0,45 mm, 01 (um) puxador por porta confeccionado em polipropileno, 01 (um) fechadura 

em tambor cilíndrico com chave duplicada, possuindo travamento independente por porta. 

Painel divisor: 01(um) painel divisor confeccionado em chapa de aço 0,45 mm instalado na 

posição vertical pintado na cor do móvel possuindo sistema de regulagem das prateleiras 

através do sistema de cremalheira com regulagem de 05 em 05 centímetros em ambos os 

lados. Possuindo 1.98 cm Altura x 0.40 cm Profundidade. Prateleiras: 04 (quatro) unidades de 

prateleiras confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm pintadas na cor do móvel sendo 04 

unidades por compartimento possuindo regulagem de 05 em 05 cm. Montagem: Estrutura do 

corpo, porta e reforços através do processo de solda. Cores: Toda a estrutura e bandejas em 

Cinza claro, Portas em cores variadas. Dimensões: 1.98 m (altura) x 0.90 m (Largura) x 0.40 m 

(Profundidade). 

 

 LOTE IV - BRINQUEDOTECA  
   

ITENS DESCRIÇÃO MINIMA QUANT. UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
PROJETO PEDAGÓGICO A BRINQUEDOTECA INFANTIL: 
contém um baú de plástico com 160 livros do tipo pop-ups, livros 
texturas. acompanha 1 parque infantil. 

1 KIT R$ 35.143,00  R$ 35.143,00 
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DESCRIÇÃO DO LOTE IV 

 

ITEM TÍTULO QTD. 

1 Boas maneiras no parque 1 

2 Boas maneiras à mesa 2 

3 Boas maneiras no autocarro da escola 1 

4 Boas maneiras com os livros na biblioteca 1 

5 Boas maneiras em público 1 

6 Boas maneiras ao telefone 1 

7 Transformers: conhecendo a equipe 1 

8 Transformers: gigantes de aço 1 

9 Tricerátopo 1 

10 Estegossauro 1 

11 Dinossauros incríveis 2 

12 Disney princesas – destaque e brinque 1 

13 Dora a aventureira 1 

14 O leão e seus amiguinhos da fazenda – sonoro 1 

15 O dinossauro que não conseguia falar – sonoro  1 

16 Os roqueiros do galo Fael – sonoro  1 

17 A banda da floresta do texugo Ariel – sonoro  1 

18 Os unicórnios que protegiam a floresta – sonoro  1 

19 Pintinho amarelinho – livro musical 1 

20 Fui morar numa casinha – livro musical 1 

21 Shimmer & Shine – duas gêmeas demais! 1 

22 Frozen II – 3d  1 

23 Minnie – 3d  1 

24 Carros 3 – 3d 1 

25 Mickey: aventuras sobre rodas – 3d 1 

26 Procurando Dory – 3d 1 

27 O bom Dinossauro – 3d 1 

28 Marvel: Avengers – destaque e brinque 1 

29 O valente alfaiate 1 

30 Doroteia, a centopeia 1 

31 O problema da centopeia Zilá 1 

32 Pororo o pequeno pinguim: Pororo  1 

33 Pororo o pequeno pinguim: Petty 1 

34 Pororo o pequeno pinguim: Loopy 1 

35 Pororo o pequeno pinguim: Crong 1 

36 Pororo o pequeno pinguim: Eddy 1 

37 O bom dinossauro – clássicos inesquecíveis 1 

38 Mickey: aventuras sobre rodas – maleta divertida 1 

39 O rei de quase tudo 1 

40 Primeiros números 1 

41 Transformers – leia & brinque 1 

42 Disney princesa – procurar e achar 1 

43 Amiguinhos da fazenda: patinho 1 

44 Amiguinhos da fazenda: ovelha 1 

45 Amiguinhos da fazenda: cavalo 1 

46 Amiguinhos da fazenda: vaquinha 1 

47 Que dia, Bebé! 1 

48 Quem é, Bebé? 1 

49 Um amigo saltitante 2 

50 O nariz do elefante 2 

51 Jonas e a baleia 1 

52 Disney princesa: amigas sonham grande 1 

53 Unicórnios: quebra cabeças 2 
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54 Frozen – encaixe & brinque 1 

55 Os meus contos favoritos  1 

56 Disney princesa: branca de neve 1 

57 Disney princesa: Aurora 1 

58 Os dois cabritos 1 

59 O tigre brincalhão 1 

60 Dinossauros – cenário 3d 1 

61 Animais da fazenda 1 

62 Dinossauros – livro de banho 1 

63 Animais da selva – livro de banho 1 

64 Bob esponja: brincando o ano todo 1 

65 Animais selvagens 1 

66 Animais da quinta  1 

67 As minhas primeiras imagens: natureza 1 

68 As minhas primeiras imagens: animais de estimação 1 

69 As minhas primeiras imagens: legumes 1 

70 As minhas primeiras imagens: fruta 1 

71 O polvo sortudo 1 

72 A panda bondosa 1 

73 Bichinhos da selva 1 

74 As minhas primeiras receitas e jogos 1 

75 Unicórnios – livro e.v.a. 1 

76 Dinossauros – livro e.v.a. 1 

77 Gormiti: a teia da aranha 1 
78 Espalhando gentileza  1 

79 Peppa pig: a montanha nevada  1 

80 Aladdin: Jasmine e a estrela da Pérsia 1 

81 Carros 3: hora da tempestade 1 

82 Toy Story 3: Buzz fora de órbita 1 

83 Nella, uma princesa corajosa – um ser especial 1 

84 A bexiga de borracha 1 

85 Estegossauro – quebra cabeças 1 

86 Bob esponja: livro de jogos  1 

87 Mulan, nasce uma guerreira 1 

88 Dois irmãos, descobrindo a magia 1 

89 Animais – bilingue 1 

90 Frozen – onde está? 1 

91 Procurando Dory – onde está? 1 

92 A bela e a fera – onde está? 1 

93 Pé na estrada – procurar e achar 1 

94 A cobra Marilú 1 

95 O Rato Artur 1 

96 De A a Z com Darwin e as ciências 1 

97 O meu amigo Alberto 1 

98 Uma estranha dor de barriga 1 

99 O ovo ou a galinha? 1 

100 Vampirina, a família Sangueson 1 

101 Um mais um – coleção sentir 1 

102 Adeus, vovó Cândida – coleção sentir 1 

103 Nove meses – coleção sentir 1 

104 O traje novo do imperador 1 

105 Simbad, o marinheiro 1 

106 O jogo dos paus de Winnie 1 

107 A bela adormecida – para montar e brincar 1 

108 Cinderela – para montar e brincar  1 

109 Cachinhos dourados – para montar e brincar 1 

110 Moranguinho: doces números 1 

111 Elena de Avalor – maleta divertida 1 

112 Chase e Zuma em um resgate molhado! – livro e.v.a. 1 

113 Masha e o urso – livro e.v.a. 1 
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114 Contos clássicos – cinderela 1 

115 Contos clássicos – Aladim e a lâmpada mágica 1 

116 Contos clássicos – as aventuras de Pinóquio 1 

117 Contos clássicos – os três porquinhos 1 

118 Contos clássicos – Chapeuzinho Vermelho 1 

119 Contos clássicos – as aventuras de Peter Pan 1 

120 Contos clássicos – Rapunzel 1 

121 Contos clássicos – Mogli o menino lobo 1 

122 Contos clássicos – O gato de botas 1 

123 Contos clássicos – Alice no país das maravilhas 1 

124 Contos clássicos – A Branca de neve e os sete anões 1 

125 Contos clássicos – a Bela e a Fera 1 

126 Os pinguins de Madagáscar – maleta divertida 1 

127 Art attack: criações de papel 1 

128 Art attack: art natureza 1 

129 Art attack: vamos fazer a festa 1 

130 Fairies: abc – livros de atividades 1 

131 Fairies: 123 – livro de atividades 1 

132 Conhecendo e vivenciando: a ecologia 1 

133 Conhecendo e vivenciando: a geografia 1 

134 Conhecendo e vivenciando: a sustentabilidade 1 

135 Conhecendo e vivenciando: a solidariedade 1 

136 Conhecendo e vivenciando: a história 1 

137  365 contos de fadas 1 

138 Disney – Bambi 1 

139 Aladino 1 

140 Igor tem um dia cinzento 1 

141 O homem que ia contra as portas 1 

142 Disney: A Bela Adormecida 1 

143 Contos para adormecer 1 

144 Dinossauros – histórias mágicas 1 

145 Frozen: corações derretidos – histórias mágicas 1 

146 Hello kitty: cores e formas divertidas 1 

147 Aprendendo valores: é divertido praticar a bondade 1 

148 Aprendendo valores: eu aprendi a compartilhar 1 

149 Uma zebra legal 1 

150 A esperança de Jubinha 1 

151 O canto de Bento 1 

152 Uma amiga diferente 1 

153 Meu primeiro dicionário – português/inglês 1 

154 Tartarugas ninjas: missão ninja 1 

155 Moranguinho: alfabeto divertido 1 

156 Jake e os piratas da terra do nunca: a busca pirata 1 

157 Vampirina – maleta divertida 1 

 

Relação de Brinquedos 

Toca 3 em 1 

1 

Composto por 2 tocas interligadas por 1 túnel. 

Tamanho: Alt. 1,14 cm Base 1,13 cm x 1,13cm  

Faixa Etária: A partir de 4 anos. 

Contém: 150 bolinhas em plástico atóxico. Acondicionada em caixa de papelão. 

Kit Monta Tudo  

1 

Blocos grandes e arredondados capazes de montar estruturas. 

Medida aproximada por bloco: 5 cm de altura x 4 cm de largura x 10 cm de comprimento. 

Material: Plástico resistente  

Faixa Etária: Recomendado para todas as idades.  

Total de Peças: 60 – acondicionado em bolsa plástica. 
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Big construtor - CIDADE DOS BLOCOS GIGANTES 

1 

O Brinquedo Cidade dos Blocos Gigantes é revestido de tecido, proporcionando uma brincadeira divertida e 
desenvolvendo a coordenação motora e a criatividade da criança. Estimulando e brincando, a criança empilha 
e derruba os blocos em movimentos repetitivos ou alternados. 
Material: Espuma revestida com tecido antialérgico.  
Tamanho: A. 31 cm x L. 27 cm x C. 37 cm  
16 peças 
Faixa Etária: recomendado para todas as idades. 

Alfabeto Ilustrado  

1 

Painéis ilustrados com tema de alfabeto, apresentando as letras do alfabeto em diferentes formas. 

Tamanho Aproximado do Painel: 20 cm de largura x 28 cm de altura. 

Material: Confeccionado em E.V.A  

Faixa Etária: a partir de 1 ano de idade. 

Aramado Educativo  

1 

Descrição: Desenvolve na criança a coordenação motora fina.  

Material: madeira/arame plastificado  

Dimensões: 380x320x240 mm 

Faixa Etária: a partir de 03 anos. 

Playground  

1 

Colorido, em polietileno composto de aditivo antiestático, abertura frontal em forma de arco, com escorregador. 

Modelo: Cercadinho com 06 peças.  

Material: Plástico rígido  

Tamanho: A. 135 cm x L. 77 cm x C. 69 cm  

Faixa Etária: recomendado para todas as idades 

Puff  

1 

Inflável, de temas variados, com bombinha. 

Faixa Etária: a partir de 1 ano de idade.  

Altura: 0,30 cm  

Largura: 0,50 cm. 

Tapete em E.V.A 

1 26 Placas de encaixe multicoloridas que podem ser dos temas: Alfabeto, Números, Vogais, Transporte, Placas 
lisas, Amarelinha. 

Material: E.V.A 
 Tamanho por Placa: 32cm x 32cm x 8mm 

Faixa Etária: recomendado para todas as idades  

BAÚ  

1 Material: plástico resistente atóxico  

Tamanho: A. 51,4 cm x L. 37,2 cm x C. 36,6 cm 

Dados Pedagógicos  

1 

Material: Espuma revestida com tecido antialérgico  

Tamanho: 20 cm x 20 cm  

Quantidade: 9 dados 

Faixa Etária: recomendado para todas as idades  

Descrição: Opcional pingo números e letras multicoloridas e propícias para atividades de arremesso, rolamento 
e chute, por sua leveza e textura. Desenvolve na criança a coordenação motora fina, noções espaciais e 
numéricas. 
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Bandinha Musical + Mochila  

1 

1 Guizo  

1 Chocalho com Platina  

01Reco-reco  

01 Chocalho  

01 Maracas 

01 Ganzá (ovinho) 

01 Triangulo  

01 Pandeiro  

01 Castanhola  

01 Apito 

 

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 975.755,00 (Novecentos e setenta e cinco mil, setecentos e 

cinquenta e cinco reais).  

 

4.2 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE:  

 

4.1. Os materiais deverão ser demandados à CONTRATADA, por meio de emissão de 

Autorização de Fornecimento, que deverá ser enviada por e-mail.  

 

4.2. O prazo de entrega dos bens será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do aceite da 

Autorização de Fornecimento em acordo com as condições e prazos propostos.  

 

4.2.1. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação de 

Petrolândia/PE, localizado na Rua Coronel Aureliano de Menezes, nº 20, Bairro Centro, 

Cidade de Petrolândia, Estado Pernambuco, CEP 56.460-000, durante horário de 

expediente do órgão, qual seja, das 07h:30min às 13h:30min, ou outro endereço em 

Petrolândia/PE indicado pela Secretaria Solicitante, sendo agendado com antecedência de 

02 (dois) dias úteis, com a Subgerência de Almoxarifado da Secretaria de Educação, com 

nota fiscal de venda contendo a descrição completa dos itens, com os quantitativos, valores 

unitários e totais. 

 

4.3. Os bens serão recebidos, de forma parcelada de acordo com a demanda da secretaria.  

 

4.4. Os bens serão recebidos com nota fiscal, provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis e com a assinatura de Termo de Recebimento Provisório, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
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4.5. Na entrega, todos os materiais deverão ser conferidos, verificando-se a compatibilidade da 

proposta com a descrição técnica, a marca e o modelo, bem como, a inviolabilidade das 

embalagens.  

 

4.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

4.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, através de nota 

fiscal devidamente atestada pelo(a) gestor(a) da aquisição, bem como um servidor do 

almoxarifado e contado do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

 

4.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

 

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 A Fundamentação da aquisição e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5.2. O objeto da aquisição está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

6.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
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7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Subcontratação 

7.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida.  

 

Garantia da contratação  

7.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

Condições de Entrega 

 

8.1 O prazo de entrega dos produtos é de até 15 (quinze) dias úteis, contados da solicitação pela 

Secretaria competente, de forma parcelada. 

 

8.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

8.3 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

 

8.4 O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

 

9. DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
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9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

 

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Fiscalização 

9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado quando 

da assinatura do contrato ou termo equivalente, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

9.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

9.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

9.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
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9.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

9.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

9.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

9.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

9.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

9.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

9.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II). 
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9.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

9.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

9.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

9.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

9.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

10.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

10.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
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10.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

10.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

10.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

10.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 

10.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

10.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

10.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

10.9.1 - O prazo de validade; 

10.9.2 a data da emissão;  

10.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

10.9 4 o período respectivo de execução do contrato; 

10.9.5 o valor a pagar; e  

10.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  



 

 

  
pág. 59 / 162. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

 

 

10.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 

10.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.12 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

 

10.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

 

10.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

10.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

 

10.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
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Prazo de pagamento 

10.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

 

10.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

 

Forma de pagamento 

10.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

10.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

10.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

 

10.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO. 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Forma de fornecimento 

11.2 O fornecimento do objeto será parcelado.  
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Exigências de habilitação  

11.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos estabelecidos no Edital. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 975.755,00 (Novecentos e setenta e cinco mil, 

setecentos e cinquenta e cinco reais). 

12.2 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

12.2.1 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

12.2.2 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

12.2.3 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV). 

 

13.1 - São obrigações do Contratante: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Petrolândia para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

14.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto conforme especificações contratadas; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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g) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste termo, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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IV - Multa: 

 Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 5% a 50% do valor do Contrato. 

 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 5% a 50% do valor do Contrato.  

 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 50% 

do valor do Contrato. 

 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 

50% do valor do Contrato. 

 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 

50% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

a) A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

d) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

e) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

f) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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15.2 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

15.2.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.2.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

15.2.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.2.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; 

15.2.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

15.2.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

15.2.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Termoou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

15.2.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.2.9 -  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

15.2.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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16. SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA: 

 

16.1 - Para a aferição da compatibilidade do objeto com as especificações do Termo de 

Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, será exigido que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 

endereço deste Município e dentro de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação da Pregoeira.  

 

16.2 - As amostras serão avaliadas por Comissão designada pelo Secretário (a), que as analisará 

num prazo de até 24:00 (vinte e quatro) horas, para fins de verificação e manifestação, através de 

Parecer de aprovação ou reprovação, quanto à adequação das características com as 

especificações descritas no Termo de Referência. 

 

16.3 - As amostras deverão conter uma etiqueta identificadora constando o número do certame, a 

razão social, o CNPJ da empresa participante, a rubrica e número do registro geral do responsável 

pela entrega do material (identificação do representante da empresa); obedecer com exatidão às 

especificações consignadas neste Termo de Referência, pena de reprovação. 

 

16.4 - As amostras deverão se referir ao produto marca e especificações do Termo de Referência, 

contidas na Proposta de Preços da licitante. 

 

16.5 - Será desclassificada à licitante que tiver amostras reprovada ou não as entregar no prazo 

estabelecido. 

 

16.6 - Vencido o prazo de entrega das amostras, não será permitido à licitante fazer qualquer 

ajuste ou modificação nos produtos apresentados para fins de adequá-los à especificação 

constante no Termo de Referência. 

 

16.7 - Os resultados das amostras (Parecer de aprovação ou reprovação) serão disponibilizados 

à Comissão, em envelope não transparente e lacrado, para que a mesma oficie os licitantes para 

o prosseguimento da sessão pública, oportunidade em que será divulgado o resultado da análise 

das amostras. 
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17. DO FORO: 

 

17.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Petrolândia-PE, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

Petrolândia/PE, 17 de Abril de 2024. 

 

_________________________________________ 

Izabel Cristina Sales Lima 

Orientadora De Ensino Anos Finais 

Portaria 186/2021 

 

  



 

 

  
pág. 69 / 162. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A Empresa.________________________________________ DECLARA que: 

 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Prazo de início de fornecimento de acordo com o estabelecido no termo de referência (Anexo I) do 

edital desse processo. 
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4 Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal De 

Petrolândia, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

 

5 Que o prazo de início da entrega do objeto licitado será de acordo com os termos estabelecidos no 

Anexo I, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou 

documento similar. Todos os produtos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso 

não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa 

 

 

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

À 

Prefeitura Municipal de Petrolândia. 

A Pregoeira e Equipe de Apoio. 

 

_____________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade 

de responsável legal da proponente, ___________________, CNPJ ___________________, declara 

expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 

proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral 

capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

____________________________, inscrito no CNPJ Nº ____________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ______________________, Portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ____________________ e CPF Nº._________________, declara, para fins do disposto 

na Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante devidamente 

constituído de (identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: Processo 

Licitatório nº 0xx/2024, Pregão Eletrônico nº 00x/2024 - SRPxxxx/2024, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

A) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 0xx/2024.-xxxx, foi elaborada de 

maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico Nº 0xx/2024.-xxxx, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico Nº 0xx/2024xx não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 

Nº 0xx/2024.-xxxx, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº xxx/202x- xx quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 0x/2024 xx não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº 0xx/2024xx antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº xxx/202x- xx não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

município de petrolândia, antes da abertura oficial das propostas; e  

 

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Local e Data 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

[Nome da Empresa], [Qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, ETC.), endereço completo, inscrita 

no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que 

se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 

3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

DECLARO, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

(  ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior 

a R$ 4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não 

se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 

123/06 alterada pela lc 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, 

nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 
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● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 

como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 

tratamento diferenciado.  

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Ao redigir a presente declaração, o proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

Prefeitura Municipal de Petrolândia. 

A Pregoeira/Equipe De Apoio 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ Nº ________________, por 

intermédio de seu representante legal o Sr.(a)_______________________________, Portador da 

Carteira de Identidade nº___________________ e do CPF Nº _____________, Declara não ter recebido 

do Município de Petrolândia/PE ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em 

âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 

impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 

para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal.  

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

A _________________________(Razão Social da Empresa), CNPJ Nº___________________, 

localizada à ___________________________________________________, declara, em conformidade 

com a Lei Nº 14.133/21, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na 

Prefeitura Municipal de Petrolândia – Pregão Eletrônico Nº 0xx/2024.-xxxx. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2024. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

A Prefeitura Municipal de PETROLANDIA-PE, com sede no(a) ......, na cidade de ........, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 

pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da 

matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo licitatório n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação 

nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 
Mínima 

Valor Un Prazo garantia 
ou validade 

         

 

2.2 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1 - O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital;  
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5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.  

5.4.2.2 - - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

5.6 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.7 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 

5.8 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.8.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

 

5.9 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.10 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 

da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.10.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.11 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 
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5.12 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.13 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.13.1 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.2.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.2.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 
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7.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 

7.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 8.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

  

8.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

8.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

 

8.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

9.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

9.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:   
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9.4.1 - Por razão de interesse público; 

9.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

 

10.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

10.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. - CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

11.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 
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11.3 - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024. 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2024. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX, 

POR INTERMÉDIO DO (A) ............ E .................   

 

A Prefeitura Municipal de PETROLANDIA-PE, por intermédio do ............, com sede no(a) 

............, na cidade de .......... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ......., neste ato representado(a) 

pelo(a) ....... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ....... de 20..., publicada no DOM 

de ..... de ........ de ......., portador da Matrícula Funcional nº ......., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) ......, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ......., sediado(a) na ...., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ........ (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº ....... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 - Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

3       

 

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 - O Termo de Referência; 

1.3.2 - O Edital da Licitação; 

1.3.3 - A Proposta do contratado; 

1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de xx (xxx) xxxxx contados da Publicação no PNCP e 

no Diário Oficial dos Municípios, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1 - O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços 

ao Consumidor (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;] 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Petrolândia para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 8.1.9 - A Administração terá o prazo de 03 dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 03 dias úteis. 

8.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1 - Entregar o objeto conforme especificações contratadas; 

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.1.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

10.1 -  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% 

a 50% do valor do Contrato. 

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 5% a 50% do valor do Contrato.  

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 50% do valor 

do Contrato. 

e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 50%   do 

valor do Contrato. 

f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 50% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 
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11.3.1 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.3.4 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

11.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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11.8 -  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.10 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

 

  
pág. 97 / 162. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

 

 

12.3.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 - Indenizações e multas. 

 

12.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1 - Gestão/Unidade:  

13.1.2 - Fonte de Recursos:   

13.1.3 - Programa de Trabalho:  

13.1.4 - Elemento de Despesa:  

13.1.5 - Plano Interno:  

13.1.6 - Nota de Empenho: 

 

13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolândia-PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

 

2-  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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DEFINIÇÃO DO OBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - Registro de Preços para aquisição de Projetos Educacionais e Tecnológicos, Laboratório de 

Terceira Dimensão (3D), Ciências para o ensino fundamental anos iniciais e anos finais como 

também Projetos para Educação infantil, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1 - Considerando que tal aquisição é necessária para suprir as necessidades de aquisição de 

brinquedos educativos pedagógicos, pela Secretaria de Educação, para disponibilizar as crianças 

da educação infantil, visado melhorar o processo da aprendizagem, assegurar práticas 

pedagógicas mediadoras na aprendizagem em ambientes coletivos, no desenvolvimento pleno 

das crianças, interações e relações cotidianas vivenciadas, ao qual constroem sua identidade 

pessoal e coletiva e constroem sentidos sobre a natureza e a sociedade. Em assim sendo, esta 

solicitação se faz necessária para suprir as necessidades de brinquedos educativos pedagógicos, 

para realização de atividades que possam melhorar o processo de aprendizagem, pois, as 

brincadeiras e as interações sociais entre as crianças, são consideradas fundamentais no 

processo da formação, pela qual a criança toma decisões, expressa seus sentimentos e valores. 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

 

A aquisição, objeto deste Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio de Pregão, 

cujo tipo eletrônico será devidamente justificado pela pregoeira designado para o certame. Ademais tem 

amparo legal, integralmente, na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis a este evento e nas 

condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis às questões. 
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A Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores ao regulamentar o artigo 

37, inciso XXI da Constituição Federal, estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes à contratação de serviços e compras, locações no âmbito da esfera municipal e outros.  

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, 

sendo processada e julgada em estrita conformidade com os princípios constitucionais e administrativos, a 

exemplo da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos. 

 

4. DETALHAMENTO, ESPECIFICAÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 

4.1 DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES: 

 

 LOTE I - PROGRAMA INCLUSÃO SOCIAL  
   

ITENS DESCRIÇÃO MINIMA QUANT. UNID VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

PROGRAMA EDUCACIONAL DA INCLUSÃO SOCIAL NA 
SALA DE AULA: O objetivo é auxiliar alunos e educadores na 
inclusão de crianças e jovens que necessitem de educação 
especial. Composto por 70 Livros técnicos e adaptados para 
atender alunos com educação especial, 10 DVD'S e CD'S com 
conteúdo em libras, 25 brinquedos pedagógicos, 01 armário em 
aço para acondicionar todo material pedagógico, manuais e 
material do professor. Alunos a partir de 2 anos. 

1 KIT R$ 36.160,00   R$ 36.160,00  

 
DESCRIÇÃO DO LOTE I 

 
DESCRIÇÃO DOS LIVROS QUANT. 

O MUNDINHO - TRABALHANDO VALORES 2 

O MUNDINHO - LETRAS E NÚMEROS 2 

O MUNDINHO - ÉTICA E CIDADANIA 2 

O MUNDINHO - SAÚDE E RELAÇÕES AFETIVAS 2 

O MUNDINHO - MEIO AMBIENTE 2 

O MUNDINHO - PLURARIDADE CULTURAL 2 

DATAS COMEMORATIVAS JANEIRO FEVEREIRO E MARÇO 2 

DATAS COMEMORATIVAS ABRIL MAIO 2 

DATAS COMEMORATIVAS JUNHO JULHO 2 

DATAS COMEMORATIVAS AGOSTO SETEMBRO 2 

DATAS COMEMORATIVAS OUTUBRO 2 

DATAS COMEMORATIVAS NOVEMBRO DEZEMBRO 2 

123 DO MUNDINHO 2 

O GRANDE LIVRO DE LIBRAS 2 

CONTOS 2 EM 1 – HISTÓRIAS MÁGICAS 2 

CONTOS 2 EM 1 – HISTÓRIAS DE URSO 2 

LEVANTANDO ABINHAS – ESTAÇÕES DO ANO 2 

LEVANTANDO ABINHAS – ANIMAIS 2 

OPOSTOS 2 

PRIMEIROS NÚMEROS 2 

PARA LER BRINCAR E SE DIVERTIR – PROCURANDO DORY 2 

PARA LER BRINCAR E SE DIVERTIR – DINOSSAUROS FANTASTICOS 2 

500 FATOS FANTÁSTICOS – PROCURANDO DORY 2 

500 FATOS FANTÁSTICOS – PATY A PRINCESA 2 

CONTOS CLASSICOS EM LIBRAS – A BELA E A FERA 2 

AS FORMAS DO MUNDINHO 2 



 

 

  
pág. 102 / 162. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

ABC DO MUNDINHO 2 
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AS CORES DO MUNDINHO 2 

QUAL É O BICHO? 2 

LEVANTE AS ABINHAS – BRINQUE E APRENDA 2 

LEVANTE AS ABINHAS – ANIMAIS 2 

LEVANTE DAS ABINHAS – O PATINHO ENCANTA A MAMÃE 2 

CONTOS 2 EM 1 – HISTÓRIA DE DINOSSAUROS 2 

CONTOS 2 EM 1 – HISTÓRIA DE AVENTURA 2 

RONI O CACHORRINHO PELUDO 2 

CONTOS CLÁSSICOS EM LIBRAS – O PATINHO FEIO 2 

CONTOS CLASSICOS EM LIBRAS – A BELA ADORMECIDA 2 

DISNEY   - PRINCESA – CANÇÕES MÁGICAS 2 

365 HISTÓRIAS PARA DORMIR 2 

DISNEY – MY FIRST PICTIONARY 2 

O BOM DINOSSAURO 2 

FIONA – A FADA 2 

DISNEY - CARROS 3 2 

DISNEY PRINCESA – CINDERELA 2 

DINOSSAUROS - JOGO 2 

ALUNO TDAH, O 1 Ed 2019 1 

APRENDIZAGEM PARA A CRIANCA COM SINDROME DE DOWN 1 Ed 2019 1 

AUTISMO NA ESCOLA 6 Ed 2020 1 

DISTURBIOS DE APRENDIZAGEM E DE COMPORTAMENTO 7 Ed 2018 1 

EDUCACAO DE SURDOS (DESAFIOS PARA A PRATICA E FORMACAO) 1 

ESTRATEGIAS LUDICAS PARA O ENSINO DA CRIANCA COM DEFICIENCIA 2 Ed 1 

INCLUSAO DE CRIANCAS NA ESCOLA, A - O PEPEL DO EDUCACDOR DIANTE 1 

NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS 1 Ed 2011 1 

PREVENCAO DAS DIFICULDADES DE APENDIZAGEM NA EDUCACAO INFANTIL 1 1 

SINDROMES - CONHECER PLANEJAR E INCLUIR 3 Ed 2019 1 

 

1 - Mídia móvel tipo Pen Drive (fator social): Mídia educacional contendo 7 conteúdos totalmente 

em libras em formatos de vídeos sobre a internet como fator de exclusão do surdo no Brasil.  

 

1.1 - Conteúdos sobre a internet como fator de exclusão do surdo no Brasil: 

- Vídeo com 2 minutos mostrando os ensinamentos sobre as Diferenças. 

- Vídeo com 8 Minutos mostrando o prefácio da monografia. 

- Vídeo com 16 minutos mostrando sobre a surdez e suas implicações. 

- Vídeo com 7 minutos mostrando sobre A questão da aceitação social das diferenças no Brasil. 

- Vídeo com 8 minutos mostrando como funciona A língua dos surdos. 

- Vídeo com 13 minutos mostrando sobre A internet, sua linguagem e o surdo internauta. 

- Vídeo com 6 minutos mostrando a conclusão dos temas citados acima. 

- Material educacional com histórias contadas em libras contendo 8 conteúdos em formato de 

vídeos. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre A cigarra e a formiga. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre A coruja e a águia. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre A galinha e os ovos de ouro. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre João e Maria. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre O gato de Botas. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre O soldadinho de chumbo. 

-Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre saci Pererê. 
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2 - Mídia móvel tipo pen drive (fator social) Mídia educacional contendo 7 conteúdos 

totalmente em libras em formatos de vídeos sobre a internet como fator de exclusão do surdo no Brasil.  

 

2.1 - Conteúdos sobre a internet como fator de exclusão do surdo no Brasil: 

- Vídeo com 2 minutos mostrando os ensinamentos sobre as Diferenças. 

- Vídeo com 8 Minutos mostrando o prefácio da monografia. 

- Vídeo com 16 minutos mostrando sobre a surdez e suas implicações. 

- Vídeo com 7 minutos mostrando sobre A questão da aceitação social das diferenças no Brasil. 

- Vídeo com 8 minutos mostrando como funciona A língua dos surdos. 

- Vídeo com 13 minutos mostrando sobre A internet, sua linguagem e o surdo internauta. 

- Vídeo com 6 minutos mostrando a conclusão dos temas citados acima. 

- Material educacional com histórias contadas em libras contendo 8 conteúdos em formato de 

vídeos. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre A cigarra e a formiga. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre A coruja e a águia. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre A galinha e os ovos de ouro. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre João e Maria. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre O gato de Botas. 

- Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre O soldadinho de chumbo. 

-Vídeo com 15 minutos contando uma história em libras sobre saci Pererê. 

 

3 - Mídia móvel tipo pen drive (matemática em libras) Material digital elaborado especialmente para 

crianças com deficiência auditiva para disciplina de matemática contendo 10 aulas animadas com 

diversos conteúdos totalmente em libras em forma de vídeos com um total de 12 horas de duração.  

Aula 1 Conhecendo os números aprendendo a contar 

Aula 2 Posições  

Aula 3 Formas geométricas sólidos geométricos  

Aula 4 Teatro de fantoches  

Aula 5 Subtração / adição  

Aula 6 Ordens crescente  

Aula 7 Ábaco /material dourado  

Aula 8 Operações lógicas / sistemas de numeração  

Aula 9 Dias da semana / meses do ano  

Aula 10 Números decimais / medida de tempo  
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4 - Mídia móvel tipo pen drive (Língua portuguesa em libras) Elaborada 

especialmente para crianças com deficiência auditiva para a disciplina de Língua Portuguesa contendo 

10 aulas animadas com diversos conteúdos totalmente em libras em formatos de vídeos. Com total de 

11 horas de duração.  

Aula 1 Registrando ideias a língua está em todos os cantos. 

Aulas 2 Alfabeto / dicionário animado  

Aula 3 Juntando letras e formando palavras / a língua nos rótulos e embalagens  

Aula 4 Nomes e sobrenomes / fantoches animados / alfabeto com palavras  

Aula 5 História animada / dicionário animado / Brincando com as letrinhas / alfabeto animado.  

 

DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANT 

LIBRAS - DOMINO DE FRUTAS - MDF - 28PC - CX. MDF 5 

ALFABETO EM BRAILLE VAZADO MADEIRA COM 15 PEÇAS CX. MDF  5 

BRAILLE - JOGO DE DAMAS ADAPTADO - CX. MDF 5 

DOMINO PERCEPCAO TATIL - VAZADO - MDF - 28 PC - 5 

BATE MARTELO - MADEIRA - 5 PC - PVC ENC. 5 

GLOBO EM BRAILLE 30 CM FÍSICO E POLITICO  1 

GUIZO COM CORPO ACRILICO  1 

CHOCALHO COM PLATINELA  1 

RECO-RECO  1 

CHOCALHO  1 

MARACAS  1 

GANZÁ (OVINHO) 1 

TRIANGULO  1 

PANDEIRO  1 

CASTANHOLA  1 

APITO  1 

 

ARMÁRIO EM AÇO -  Acompanha 1 armário em aço 01 armário confeccionado em aço carbono (SAE 1008/1010) 

com acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) com banhos 

sucessivos a quente, com desengraxante, decapante, fosfatizante, passivador e pintura através do sistema 

eletrostático a pó hibrida com secagem em estufa a 200 º C com superfície lisa e uniforme, com camada de tinta 

de espessura mínima de 70 micras. Contendo 02 portas laterais confeccionadas em chapa de aço (0,45 mm), 01 

(um) fundo e 04 (quatro) bandejas superiores confeccionadas em chapa (0,4 mm) possuindo reforço tipo ÔMEGA 

em cada prateleira e no fundo. As bases deverão ser confeccionadas em chapa de aço SAE 1008/1010 com 

espessura mínima de 1,20 mm dobradas em forma de "U" e rodapé em chapa de aço também 1,20 mm. Suporte: 

Armário será montado sobre 04 (quatro) rodízios em acrílico posicionado nas quatro extremidades do mesmo 

garantindo um rolar suave com capacidade de suportar 150 quilos por móvel, distribuídos uniformemente. Portas: 

02 (unidades) confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm deveram conter 03 (três) dobradiças em cada porta 

confeccionadas em chapa 1,20 mm, com 01 (um) reforço ÔMEGA por porta fixado de forma vertical confeccionado 

na chapa de aço 0,45 mm, 01 (um) puxador por porta confeccionado em polipropileno, 01 (um) fechadura em 

tambor cilíndrico com chave duplicada, possuindo travamento independente por porta. Painel divisor: 01(um) 

painel divisor confeccionado em chapa de aço 0,45 mm instalado na posição vertical pintado na cor do móvel 

possuindo sistema de regulagem das prateleiras através do sistema de cremalheira com regulagem de 05 em 05 

centímetros em ambos os lados. Possuindo 1.98 cm Altura x 0.40 cm Profundidade.  
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Prateleiras: 04 (quatro) unidades de prateleiras confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm 

pintadas na cor do móvel sendo 04 unidades por compartimento possuindo regulagem de 05 em 05 cm. Montagem: 

Estrutura do corpo, porta e reforços através do processo de solda. Cores: Toda a estrutura e bandejas em cinza 

claro, portas em cores variadas. Dimensões: 1.98 m (altura) x 0.90 m (Largura) x 0.40 m (Profundidade). 

 

 

 LOTE II -  KIT 3ª DIMENSÃO  
   

ITENS DESCRIÇÃO MINIMA QUANT. UNID VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Kit pedagógico de Ensino em 3ª dimensão. Composto por 
Armário Multimidia contendo: Projetor Educacional 3D; 
dispositivo com processador Intel® Core™ i5 no mínimo, e com 
Software Educacional Interativo; 30 Aparelhos de óptica 3D; 
Carregador multiporta, contendo mínimo de 30 portas USB 
universal. Material didático do Aluno, contendo 270 cadernos de 
atividades multidisciplinares separados por ano de ensino; 09 
cadernos, guia didático do Professor para elaboração do plano 
de aula. 

6 KIT R$ 110.514,00  R$ 663.084,00  

 

 

DESCRIÇÃO DO LOTE II 

 

  DESCRITIVO MINIMO DO QUE DEVE COMPOR O PROJETO Quant. 

Unidade de 
Projeção 

U70 pro inteligente projetor 3d 4k Android wifi portátil 1080p vídeo de cinema em casa 
led dlp mini projetor para cinema. 

01 

-Bateria de lítio 15600mah embutida, vida útil da bateria é de 2 4 4 horas. 

-Sentimento 3d-chocante real para o raio azul 3d -built-in inteligente mais recente Android 
9.0 os - filme máximo do apoio 4k -Resolução Nativa: XGA – Resolução Suportada: SVGA 
a WUXGA - Tecnologia de Curta-Distancia – Índice de projeção 0.61 - Tamanho de tela: 
Projetar 100 ´´ Polegadas a uma distância de no máximo 1.24m – Alto falante Mínimo de 
10W - Contraste de 20.000:1 - Aspecto de Imagem: 4:3 e mais 05 opções selecionáveis - 
Correção de trapézio Vertical +- 30 Graus - Fonte óptica selada - Vida Útil da Lâmpada de 
até 15.000 Horas - Compatibilidade para controle Lan, compatível com os principais 
sistemas de controle – (Creston, Amx e PJ Link) - Controle, Gestão dos projetores através 
da rede - Ajuste do tamanho da Tela - Tecla de atalho no controle remoto Quick Install para 
configurar projetor - Projeção offset: 115% Conectividade Entrada: - 01 x portas HDMI - 1 
XZ Porta de Entrada PC-in Dsub 15. 

Notebook 

Configuração Mínima  

1 

Processador: Intel® Core™ i5-10210U (1,60 2,11GHz 8,00GB) 

Gráficos: Chipset Intel Integrado Intel SoC Platform 

Memória: 8GB DDR4-3200 soldados 

Slots de memória: Um módulo de memória soldado na placa do sistema, um slot DDR4 SO-
DIMM, capaz de dual-channel 

Memória máxima: Até 16GB (8GB soldados + 8GB SO-DIMM) DDR4-3200 oferecendo 

Armazenamento: 256GB SSD 

Modelo de Suporte de Armazenamento com bateria de 38Wh: até dois drives, 1x HDD 2.5" 
+ 1x SSD M.2 

Áudio: Áudio de Alta Definição (HD), codec Realtek® ALC3287 

Alto-falantes: Alto-falantes estéreo, 1,5W x2, Dolby® Audio™ 

Câmera: HD 720p com Obturador de Privacidade 

Microfone: 2x, Array 

Bateria: Integrada de 38Wh 

Vida útil máxima da bateria: MobileMark® 2018: 5,5 horas (38Wh) 
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Adaptador de energia: 65W Round Tip (2 pinos, montagem na parede) 

 

Tela: 15.6" FHD (1920x1080) TN 250nits Anti-reflexo, 45% NTSC 

Sistema Operacional: Windows® 11 Pro 64, Português (Brasil) 

Software incluído: Office Trial 

Conectividade: 

Ethernet 100/1000M 

WLAN + Bluetooth® 11ac, 2x2 + BT5.0 

Portas Padrão: 

1x USB 2.0 

1x USB 3.2 Gen 1 

1x USB-C® 3.2 Gen 1 (suporte apenas para transferência de dados) 

1x HDMI® 1.4b 

1x Ethernet (RJ-45) 

1x Conector de fone de ouvido/microfone (3,5mm) 

1x Conector de energia 

Segurança e Privacidade: 

Chip de Segurança Firmware TPM 2.0 

Leitor de Impressão Digital: Nenhum 

Trava física: Slot de Segurança Kensington® Nano 

Outros: Obturador de privacidade da câmera 

Armário Multimidia 

Material: estrutura tubular, fechamento em aço carbono 1020 #0,90mm soldado em sistema 
(M) 

  

tratamento superficial: químico por submersão (desengraxe, decapagem efosfafitização; 
pintora: eletrostática á pó, com secagem em estufa  
Acessórios: corrediças telescópicas, rodízios giratórios sendo 02 com freio; fechamento por 
única chave gaveta com capacidade para 36 unidades de óculos 3d e carregador embutido; 
régua com 04 pontes de ligação INTERNO; SITEMA DE SOM COM ESTERIO COM 02 
autofalantes 5 polegadas e 25w de potência. 
Fonte integrada com saída P2 
Deve conter aproximadamente as seguintes dimensões:  
Altura 86,5  
Largura 54 

Software 
Educacional 

Interativo 

Software de apresentação e edição com ferramentas e recursos para equipes pedagógicas 
e editoriais personalizarem seus planos de aulas, possibilita a entrega desses materiais em 
livros e/ou cadernos de atividades no formato impresso a todos os alunos da rede 
educacional. Além de ser aplicativo completo, em salas de aula, transforma todos os 
conteúdos digitais em aulas interativas e colaborativas, das quais os professores 
compartilham conhecimentos com alunos tornando-os participativos e protagonistas no seu 
ensino-aprendizagem. 

1 

Objetivo do software é promover acesso a todo conteúdo educacional, principalmente em 
locais que não possuem conexões à internet,  

a todos os alunos da Educação Básica. Para tanto, o aplicativo deve ser instalado, para sua 
plena funcionalidade e com êxito, em dispositivos com as seguintes configurações mínimas: 
Sistema Operacional Windows 10 (ou versão superior) Pro de 64 bits, processador Intel i5 
(ou superior), memória RAM de 8GB, espaço de armazenamento de 1TB. Pois, há 
necessidade de espaço de armazenamento para as instituições de ensino trabalhar e 
disponibilizar todos os conteúdos pedagógicos digitais e interativos (no modo offline, em 
salas de aula).  

Todo Conteúdo disponibilizado deve possuir sigilo de segurança, a somente os membros 
(equipe pedagógica, coordenação, direção e alunos) desta unidade institucional. 

O aplicativo deve promover as seguintes ferramentas abaixo:  

- Importação de arquivos digitais nos formatos em PDF, PPTX, DOC/DOCX. 

- Exportação em PDF e pacote de imagens em PNG/JPG/BMP. 

-  Funcionalidades de quadro/lousa digital: abrir, acrescentar páginas em branco, com 
fundos personalizados ou estilos de folhas, que dentre outras e principalmente, com ou sem 
pautas, quadriculadas, pautas musicais, pautas para caligrafia. 

- Recursos de desenho com lápis (escrever, desenhar, pintar, preencher), borracha e com 
várias opções de estilos, formatos, espessuras e cores 

- Instrumentos de Geometria e com aplicações de marcação e medição de linhas e ângulos: 
régua, compasso, transferidor e esquadros, Todos os recursos de edição: abrir, inserir e 
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alterar posições das páginas; deslocar, posicionar, recortar, copiar, colar ou excluir objetos; 
ampliar (zoom); zoom com seleção de dois pontos 

- Gravação, captura de tela, integração à webcam 

- Canetas inteligentes: além dos recursos de desenho (várias espessuras, tipos de traçados 
e paleta de cores), reconhecimento de textos, sublinhar/destacar, linhas de fuga (todos 
traços e anotações desaparecem em alguns segundos após uso), inserção de figuras 
geométricas planas e em 3D 

- Recursos interativos: simuladores de atividades, jogos e atividades educacionais, inclusive 
para Educação Infantil, mini atlas e laboratório virtual. 

- Rico conteúdo em midiateca (conteúdos digitais, vídeos, imagens, áudios) com variados 
temas e animações 3D em altas resoluções com opções para uso de tradicionais óculos 3D, 
ativos ou em óculos de Realidade Virtual, com seus respectivos conteúdos interdisciplinares 
nas áreas de História, Biologia, Geografia, Química, Física, Tecnologia, Informática, 
Matemática, Artes Visuais. 

- O software deve conter as seguintes informações: 

No mínimo 1000 conteúdos em 3D. 

No mínimo 500 conteúdos em vídeos. 

No mínimo 500 imagens. 

Criação de diversos usuários. 

Jogos interativos. 

Questionários interativos. 

Óculos 3D Ativo 

Lente original, suporte 1080P fonte de Vídeos de alta definição, desempenho estável e 
sem perda de ângulo de visão, com no mínimo 1,5 ms de resposta, e lente LCD de válvula 
de luz, a luz; 

30 
lítio de polímero recarregável de grande capacidade; built-in 85mAh bateria de lítio de 
polímero, longa duração da bateria, 20 horas  
Tamanho: cerca de 140 * 40 * 50mm/5,5 * 1,5 * 1,9in 
Contraste: 1000:1 +/-200 
Peso do produto: cerca de 32g/ 1,1oz 

Carregador 

Carregador multiporta de 30 portas USB universal de potência de entrada 110/220v, 3a, 50-
60hz e corrente de saída 3volts, 30a e 180watss máximo, construído em ABS + PC com 
tamanho do socket 160x155x78mm (larg x alt x prof.).  Plug de tomada padrão nacional. 
NCM 8504.40.10 

1 

Apostila do 
professor 

Apostila de estudo do programa ensino em 3ª dimensão professor com no mínimo 80 
páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  O material deve conter, conteúdos e atividades 
interligados com a apostila do estudante, conter exemplos de experimentos para a utilização 
em sala de aula, deve conter respostas das atividades nas apostilas dos estudantes, e está 
devidamente sinalizada com os códigos da BNCC dos conteúdos a serem trabalhados. 
Direcionado de maneira específica para promover o crescimento intelectual e educacional 
dos alunos do 1° ao 5°ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme 
as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é 
concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 (nove) temas interligados a 
apostila do estudante. Onde cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de 
atividades igualmente enriquecedoras. 

9 

Apostilas do Aluno 

Apostila paradidática de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 1° ano 
com no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 
170, 4x4 cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 
conteúdos e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de vestimentas da Europa 
antiga, partes do corpo humano, reconhecimento e classificações de animais, flauta doce, 
formas geométricas, línguas, guerreiros século xvi, terra. Direcionado de maneira específica 
para promover o crescimento intelectual e educacional dos alunos do 1° ano com uma 
cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um 
conjunto mínimo de 9 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

Apostila paradidática de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 2° ano com no 
mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos e atividades 
envolvendo fundamentos de casa tradicional japonesa, anatomia do coração, primeiro automóvel, fases 
da lua, piano, naipe de madeira, línguas, cubo. Direcionado de maneira específica para promover o 
crescimento intelectual e educacional dos alunos do 2° ano com uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O 

80 
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livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 (cinco) temas interligados, cada 

qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 
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Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 3° ano com no 
mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 
cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos 
e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de estátua da liberdade, sistema 
circulatório, moeda, desflorestamento, violão, línguas, medida do tempo. Direcionado de 
maneira específica para promover o crescimento intelectual e educacional dos alunos do 3° 
ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a 
intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras 

80 

Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 4° ano com no 
mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 
cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos 
e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de arca de Noé, sentido do gosto, idade 
média, como funciona o toca disco, formação das nuvens, violão, sinônimos, sólidos 
planificados. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento intelectual e 
educacional dos alunos do 4° ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados 
conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro 
é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 (cinco) temas interligados, 
cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 

80 

Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 5° ano com no 
mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 
cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos 
e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de ateliê Leonardo da Vinci, sistema 
digestório, vulcão, como funciona a impressora a laser, primeiro avião, percussão, 
compreensão de texto e visual, dados. Direcionado de maneira específica para promover o 
crescimento intelectual e educacional dos alunos do 5° ano com uma cuidadosa seleção de 
tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 
9 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de 
atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 6° ano com no 
mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 
cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos 
e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de deuses gregos, articulações, globo 
terrestre, como funciona o elevador? Leonardo da Vinci, naipe de madeira, compreensão 
de texto e visual, línguas, poliedro. Direcionado de maneira específica para promover o 
crescimento intelectual e educacional dos alunos do 6° ano com uma cuidadosa seleção de 
tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 
9 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de 
atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 7° ano com no 
mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 
cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos 
e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de torre Eiffel, sistema circulatório, 
poluição do solo, moeda, como funciona o celular? compreensão de texto e visual, línguas, 
piano, sólidos planificados. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento 
intelectual e educacional dos alunos do 7° ano com uma cuidadosa seleção de tópicos 
estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 (cinco) 
temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades 
igualmente enriquecedoras. 

80 

Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 8° ano com no mínimo 40 
páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 cores, miolo em papel 
off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos e atividades envolvendo 
fundamentos de conceitos de torre de pisa, sistema cardiovascular, terremoto, cavalo de troia, 
computadores, texto dissertativo, línguas, música, cubos. Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual e educacional dos alunos do 8° ano com uma cuidadosa seleção 
de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 (cinco) temas 
interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 

80 
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Apostila de estudo do programa educacional ensino em 3ª dimensão do 9° ano com no 
mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 
cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 9 conteúdos 
e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de tumba de Tutancâmon, sexualidade 
e reprodução humana, efeito estufa, coliseu de Roma, como funcionam as telas lcd, texto 
dissertativo, música, perímetro e área. Direcionado de maneira específica para promover o 
crescimento intelectual e educacional dos alunos do 1° ano com uma cuidadosa seleção de 
tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 
9 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de 
atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

 

 

 LOTE III - LABORATÓRIO DE CIÊNCIA  
   

ITENS DESCRIÇÃO MINIMA QUANT. UNID VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Kit de Peças/Componentes de LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS 
– Fundamental II com 80 (oitenta) itens, armário de aço para 
armazenagem dos equipamentos/componentes garantindo 
segurança no seu manuseio. Material de Apoio ao Aluno e 
Professor Fundamental II contendo no kit: 100 Livros por série 
totalizando 500 Livros + 08 livros do professor com conteúdo de 
apoio e lista de atividades 

2 KIT R$ 120.684,00  R$ 241.368,00  

 

DESCRIÇÃO DO LOTE III 

 

1 - O Projeto deve ser composto pelas peças e apostilas conforme descrito abaixo, observando os 

tamanhos aproximados:  

 

1.1 - Conjunto Ciências anos finais (fundamental 2) com: funil de vidro, haste 20 mm, 

diâmetro 65 mm, funil de plástico, haste 37 mm, diâmetro 100 mm, polipropileno, proveta 

graduada, 25 mL com base, vidro, erlenmeyer graduado 250 mL, boca estreita, vidro, 

condensador liebig reto, vidro, 200 mm, pipeta pasteur graduada, 3 mL, 150 mm, descartável, 

cinco placas petri de vidro com tampa, 100 mm x 15 mm, de vidro, quatro tubos de ensaio 55 

mL, 25 x 150 mm, vidro, dois copos béquer 50 mL, borosilicato 3.3, graduação externa, dois 

copos béquer 250 mL de vidro, borosilicato 3.3, graduação externa, bastão de vidro 8 x 30 cm, 

termômetro de coluna líquida -10 a +110 °C, divisão 1 °C, espátula com cabo, 22 x 120 mm, 

lamínula de vidro, 22 x 22 mm, caixa com 100 unidades, lâmina de vidro, 26 x 76 mm, caixa 

com 50 unidades, dois espelhos planos, 70 x 40 mm, espessura 3 mm, mangueira, diâmetro 

interno 6 mm, silicone, mangueira 15,9 x 2 mm, cristal, seis varetas de madeira, 30 cm, pisseta 

com bico curvo, material polimérico, 250 mL, seringa descartável graduada, 10 mL, seis 

elásticos ortodôntico, seis anéis amarelos de borracha, copo transparente 300 mL, lupa 

aumento 3 x com cabo, 60 mm, lente de vidro, folha de papel filtro, gramatura 80, 50 x 50 cm, 

papel filtro circular, diâmetro 12,5 cm, embalagem com 100 unidades, papel indicador universal 
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de pH 1 a 14, bloco com 100 tiras, tabela periódica telada 900 x 1200 mm, mapa 

Sistema circulatório humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, mapa Sistema digestório 

  



 

 

  
pág. 114 / 162. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

 humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, mapa Corpo humano - Sistema genital 

feminino, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado , pélvica feminina em corte, vulva, útero, 

espermatogênese, como funciona a placenta, ciclo menstrual, ovulação, desenvolvimento da 

placenta, sistema reprodutor feminino, mama, relação sexual, menopausa e alterações no 

corpo da mãe, mapa Corpo humano - Sistema genital masculino, com cabide, 90 x 120 cm, 

plastificado, próstata e glândulas, espermatozoide, testículos, pênis, ejaculação, vísceras 

pélvicas e períneo, escroto, uretra masculina, divisão celular e espermatogênese., mapa Corpo 

humano - Sistema respiratório, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, laringe, laringe e osso 

hioide, pregas vocais, traqueia e grandes brônquios, estrutura da parede traqueal, fossas 

nasais, pulmão direito, alvéolos pulmonares, pulmões, mecanismos de expiração e inspiração, 

mapa Sistema nervoso - Anatomia telados, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, sistema 

nervosos periférico, encéfalo, cérebro, tronco cerebral, tecido nervoso, neurônio, córtex 

cerebral, células nervosas, cerebelo, hemisfério esquerdo do cérebro, sinapse, ventrículos do 

encéfalo, medula espinhal, nervos espinhais, epidural e sistema nervosos autônomo, mapa 

Sistema urinário - Anatomia telados, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, medula renal, 

nefron, ureter, vesícula urinaria, rim, corpúsculo renal e aparelho excretor urinário masculino e 

feminino, mapa Sistema muscular humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, pinça com cabo, 

abertura 60 mm, metálica, com três garras, mufa dupla, 90°, metálica, entradas laterais, dois 

manípulos, para hastes de diâmetro até 12,7 mm, pinça para tubo de ensaio, 18 cm, pinça para 

copos, metálica, pontas revestidas, abertura até 110 mm, suporte para 24 tubos de ensaio, 

arame revestido, pinça anatômica serrilhada, 12 cm, aço inox, tela para aquecimento, 10 cm, 

arame, fibra cerâmica e argila, tripé baixo para tela de aquecimento, 10 x 12 cm, anel de ferro, 

70 mm, com mufa, e manípulo, escova para limpeza, 20 x 85 mm, fonte de calor para álcool 

em gel, aço inoxidável, capuchama com cabo e dispositivo regulador de chama com cabo, 

bússola, 77 mm, gabinete circular, rosa dos ventos e escala angular 0 a 360 graus, divisão de 

um grau, nível de bolha circular, 44 mm, seis balões de borracha, embalagem com 50, seis 

colheres médias, plástica, luva para procedimento, média, pacote com 100, cronômetro digital 

manual, display LCD, leitura centesimal, tempo parcial, tempo total, alarme horário, alarme 

diário, multímetro digital, visor LCD, 3 1/2 dígitos, polaridade automática, fusível, pontas de 

prova, medição de tensão contínua e alternada, corrente contínua, resistência, temperatura (-

20 °C a 750 °C) (± 2% +10D), continuidade e termopar tipo K, chave de fenda (pequena), 

chave sextavada 4 mm em L, trena de 1 metro, divisão de 1 mm, retrátil, noventa etiquetas 

adesivas, 26 x 15 mm, cartela com 90 unidades, microscópio biológico monocular 70X a 400X, 

tubo monocular inclinado 45°, ocular 10x, objetivas: 7X, 15X, 40X, aumento 70X, 150 e 400X, 

Iluminação direta LED, iluminação refletiva com espelho plano, focalização macrométrica com 

curso de 8 mm por botões laterais, platina 90 x 86 mm com presilhas, alimentação por duas 
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pilhas alcalinas AA, pinça com ponta fina, dois frascos conta gotas, conta gotas de 1 

mL, placa petri 4 cm, seis  

 

lâminas lisas, doze lamínulas 18 x 18 mm e espátula com cabo, esqueleto humano, com 

suporte, 168 cm, cor natural, composto por articulações e ossos caixa craniana, cavidade nasal, 

conduto auditivo, cavidade orbitária, malar, maxilar superior e inferior, coluna vertebral (com 

vértebras cervicais, dorsais, lombares, sacrais e coccígeas), esterno, clavícula, 

costelas, escápula, acrômio, úmero, cúbito, rádio, carpo, metacarpo, falanges, sacro, ílio, 

ísquio, sínfise púbica, cóccix, púbis, articulações sacroíliacos, fêmur, patela, tíbia, fíbula, 

perônio, ossos do tarso, calcâneo, metatarso, vértebra lombar, arcada dentária e suporte, torso 

humano bissexual, abertura nas costas, 45 cm e 23 partes, cabeça dividida em 2 partes, 

Identificando o crânio, meninges, córtex cerebral, núcleo cerebral, cerebelo, bulbo, ponte, 

medula espinhal, glândula submandibular, glândula sublingual, nariz, cavidade nasa, laringe, 

osso hioide, traqueia, lábios, rima bucal, cavidade bucal, língua, pulmões, diafragma, esôfago, 

coração, rins, bexiga, ureteres, uretra masculina e uretra feminina, testículo, epidídimo, 

próstata, pênis, ováriotrompas uterinas, útero com feto, vagina, estômago, fígado, pâncreas, 

baço, duodeno, intestino delgado, intestino grosso, músculos, mamas, vértebras, linfonodos,, 

dupla hélice de DNA, de 65 x 25 x 25 cm, três espirais de hélice dupla e suporte vertical, modelo 

de célula animal ampliada, em PVC, com pintura manual, estruturas típicas de um vegetal com 

citoplasma e organelas celulares como vistos no microscópio eletrônico, ampliação de 

aproximadamente 20 mil vezes, todas as organelas importantes são representadas em relevo 

e diferenciadas por cores, estruturas possíveis de se identificar: núcleo celular, mitocôndria, 

retículo endoplasmático liso (REL), retículo endoplasmático rugoso (RER), membrana basal, 

fibras colágenas, aparelho de Golgi, microvilos e lisossoma. Montado em base plástica, carro 

de quatro rodas, pivô central longo M3 e extensão flexível com anel,, corpo de prova de madeira 

com 2 ganchos, 1 face revestida, 35 x 50 x 80 mm, uma face revestida em EVA, plano inclinado 

articulável, em aço revestido em epoxi, escala lateral serigrafada de 0 a 430 mm, divisão 5 mm, 

0 a 17 polegadas, divisão 0,1 in, cabeceira com espera M5 e fuso com dois manípulos fêmea 

M5, escala angular, em aço, com orifícios, prumo para escala angular, fio flexível com conexão 

por rosca, anel de aço e massa pendular removível, dinamômetro tubular de 0 a 10 N, divisão 

0,10 N, tipo mola helicoidal com capa metálica revestida em epóxi pelo sistema eletrostático, 

cabeçote, gancho e alça em aço, ajuste do zero, escala 0 a 10 N com 100 divisões de 1 mm 

equivalentes a 0,10 N, dois dinamômetros tubulares de 0 a 2 N, divisão 0,02 N, tipo mola 

helicoidal com capa metálica revestida em epóxi pelo sistema eletrostático, cabeçote de 

alumínio, gancho e alça metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 2 N com 100 divisões de 1 mm, 

cada 1 mm equivale a 0,02 N, dinamômetro tubular de 0 a 5 N, divisão 0,05 N, tipo mola 

helicoidal com capa metálica revestida em epóxi pelo sistema eletrostático, cabeçote, gancho 
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e alça em aço, ajuste do zero, escala 0 a 5 N com 100 divisões de 1 mm equivalentes 

a 0,05 N, duas massas acopláveis de 50 ± 0,1 g, em latão e orifício central, fio de prumo 1,2 

m, com corpo esférico e plaqueta identificadora, duas hastes inox, 500 mm com roscas, fixador 

e protetor, 11,1 mm,  

 

M5, orifício transversal e protetor no fuso, mufa de entrada lateral com braço e 3 esperas, aço 

revestido em epoxi e serigrafia, para hastes com diâmetro até 12,7 mm, fechamento por 

manípulo M5, extremidade para pendurar diferentes acessórios, identificações A, B, C, D, E, F, 

G, H e três esperas em aço inox M3, dioptro bicôncavo com proteções e adesão NdFeB, lente, 

encamisados em silicone e proteções nas faces planas, dioptro plano-côncavo com proteções 

e adesão NdFeB, lente, encamisado em silicone e proteções nas faces planas, dioptro 

biconvexo com proteções e adesão NdFeB, lente, encamisados em silicone e proteções nas 

faces planas, dioptro plano-convexo com proteções e adesão NdFeB, lente, encamisados em 

silicone e proteções nas faces planas, dioptro meio-cilindro, adesão NdFeB, lente, 

encamisados, acrílico incolor, prisma 90°, dioptro prismático 90°, adesão NdFeB, 

encamisados, acrílico incolor, espelho cilíndrico côncavo e convexo, adesão NdFeB, 

encamisados, espelho em aço inox, 100 x 30,5 x 18 mm, dois espelhos planos 45 x 16 mm, 

adesão magnética, desnível de 0,2 mm, painel defeitos de visão, filme protetor, indicações de 

posicionamento de lentes para olho hipermetrope, olho normal, olho míope, duas escalas 

verticais 4-0-4 mm, divisão de 0,5 mm, laser de duplo feixe planar visível, 5 mW, conector RCA 

fêmea, comprimento de onda 665 (±15) nanometros, gabinete em aço, revestido em epoxi, 74 

x 70 x 32 mm, adesão NdFeB, com dois avanços suportes e lente cilíndrica, fonte alimentação 

68 x 24 x 75 mm, com duas chaves teclas On-Off, dois conectores fêmea RCA, berço para 3 

pilhas AA e cabo de 1,2 m com conectores macho RCA, vasos comunicantes, em aço revestido 

em epox, escalas de 20 - 0 - 20 mm, três alinhadores removíveis de fixação M3 com abertura 

superior, três vasos comunicantes em vidro e quatro sapatas fixas, modelo elementar, anéis 

metálicos e conexões elásticas, duas mufas de entrada lateral, braço e manípulos, aço 

revestido em epóxi pelo sistema eletrostático e serigráfico, seis orifícios A, B, C, E, F, G, H e 

espera D M5, identificados serigraficamente, um manípulo M5, dois manípulos e e manípulos 

fêmea M3, rosa dos ventos, impressa, 200 x 145 mm, impressa, disco de Newton, manual, aço 

revestido em epóxi, 240 mm de diâmetro, funcionamento manual, sequências radiais das cores 

componentes do espectro da luz solar e cabo metálico, quatro fixadores com NdFeB, 

encapsulado, 13,5 mm x 16 mm e anel antiderrapante, dois tripés delta médio com sapatas 

niveladoras, em aço plano revestido em epóxi pelo sistema eletrostático e serigráfico, possibilita 

fixar ao mesmo tempo até seis hastes verticalmente paralelas, reentrância semicircular central, 

distância entre pés frontais 227 mm, identificadores de posições serigrafados, um corte oblongo 

e três sapatas niveladoras amortecedoras em posição estrela, anel de Gravesande, anel de 



 

 

  
pág. 117 / 162. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

cobre com cabo, esfera 28 mm com corrente e cabo, dois ímãs cilíndrico, 100 mm, 

com protetores, diâmetro 6,4 mm, polos identificados e protetores, disco de Hartl, em aço 

revestido em epóxi, escala angular periférica de 0, 14 a 90, 90 a 14, 0, 14 a 90, 90 a 14, 0 graus 

com divisão de 1 grau, escalas de abertura angular de 90 graus e de 45 graus, angular central 

de 0, 26 a 90, 90 a 26, 0, 26 a 90, 90 a 26 , 0 graus com divisão de um grau, escala 93 a 8, 0, 

8 a 92 mm com divisão de 1 mm, escala 3,4 a 0,3 –  

 

0 - 0,3 a 3,4 polegadas com divisão de 0,1 in e guia central com manípulo M3, bomba de vácuo, 

manual, casa de válvulas, mangueira flexível intermediária, duto com saída para válvula de três 

vias, duto de entrada para a câmara de provas e êmbolo, rolha com artéria excêntrica de 70 

mm, artéria em vidro, painel plano com sapatas e orifício central, em aço, revestido em epóxi, 

escala quadrangular centimétrica, escala linear milimetrada 200 - 0 200 mm e em polegada 8 - 

8 in, sapatas em silicone para posição horizontal e pés removíveis com ponteira de silicone 

para posição inclinada, dois pés para painel com avanço, em aço, dois manípulos macho, dois 

manípulos fêmea e ponteira de silicone e painel, com silhueta em aço, encaixe lateral para 

haste, quatro prendedores abrasantes de fixação M3, dois prendedores abrasantes de fixação 

M3 com afastadores e dois manípulos M5, pulmão com câmara em vidro transparente, tubo 

flexível representativa da laringe com acoplamento rápido ao pulmão, saída com válvulas e T 

intermediário, bomba aspiradora com tampão cônico e conexão flexível. 

 

1.2 - Material de Acompanhamento do ALUNO e PROFESSOR:  

 

1.2.1 - Apostila de estudo do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS, 80 Apostila com no 

mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 

cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. E atividades relacionadas aos materiais 

listados anteriormente. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento 

intelectual e educacional de estudantes no nível correspondente ao 6º ano (sexto ano) do 

ensino fundamental, com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as 

diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido 

com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de cinco (cinco) temas interligados, cada 

qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente 

enriquecedoras. 

 

1.2.2 - Apostila de estudo do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS, 80 Apostila com no 

mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 

cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. E atividades relacionadas aos materiais 

listados anteriormente. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento 
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intelectual e educacional de estudantes no nível correspondente ao 7º ano (sétimo 

ano) do ensino fundamental, com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme 

as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é 

concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de cinco (cinco) temas 

interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades 

igualmente enriquecedoras. 
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1.2.3 - Apostila de estudo do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS, 80 Apostila 

com no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 

170, 4x4 cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. E atividades relacionadas aos 

materiais listados anteriormente. Direcionado de maneira específica para promover o 

crescimento intelectual e educacional de estudantes no nível correspondente ao 8º ano 

(oitavo ano) do ensino fundamental, com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados 

conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro 

é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de cinco (cinco) temas 

interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades 

igualmente enriquecedoras. 

 

1.2.4 - Apostila de estudo do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS, 80 Apostila com no 

mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 

cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. E atividades relacionadas aos materiais 

listados anteriormente. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento 

intelectual e educacional de estudantes no nível correspondente ao 9º ano (nono ano) do 

ensino fundamental, com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as 

diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido 

com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de cinco (cinco) temas interligados, cada 

qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente 

enriquecedoras. 

 

1.3 - APOSTILA DO PROFESSOR com conteúdo de apoio e lista de atividades. 

 

1.3.1 - Apostila de acompanhamento do professor do PROGRAMA EDUCACIONAL 

CIÊNCIAS, 10 Apostila com no mínimo 60 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, 

capa em couche brilho 170, 4x4 cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material 

do professor deve ser integralmente alinhado com as diretrizes e normas da Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). A apostila de ensino deverá oferecer uma proposta de 

letramento em todos os segmentos de ensino, que esteja conforme a LDB (Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação), fundamentada nas Diretrizes, +Referenciais e Parâmetros 

Curriculares Nacionais, em cada um dos segmentos de ensino. Esse material deve abranger 

os códigos e competências pertinentes às atividades que serão ministradas em sala de aula, 

assegurando uma coerência plena com o currículo nacional. 

  



 

 

  
pág. 120 / 162. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

1.4 - 01 armário confeccionado em aço carbono (SAE 1008/1010) com 

acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) com 

banhos sucessivos a quente, com desengraxante, decapante, fosfatizante, passivador e pintura 

através do sistema eletrostático a pó hibrida com secagem em estufa a 200 º C com superfície 

lisa e uniforme com camada de tinta de espessura mínima de 70 micras. Contendo 02 portas 

laterais confeccionadas em chapa de aço (0,45 mm), 01 (um) fundo e 04 (quatro) bandejas 

superiores confeccionadas em chapa (0,4 mm) possuindo reforço tipo ÔMEGA em cada 

prateleira e no fundo. As bases deverão ser confeccionadas em chapa de aço SAE 1008/1010 

com espessura mínima de 1,20 mm dobradas em forma de "U" e rodapé em chapa de aço 

também 1,20 mm. Suporte: Armário será montado sobre 04 (quatro) rodízios em acrílico 

posicionado nas quatro extremidades do mesmo garantindo um rolar suave com capacidade 

de suportar 150 quilos por móvel, distribuídos uniformemente. Portas: 02 (unidades) 

confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm deveram conter 03 (três) dobradiças em cada porta 

confeccionadas em chapa 1,20 mm, com 01 (um) reforço ÔMEGA por porta fixado de forma 

vertical confeccionado na chapa de aço 0,45 mm, 01 (um) puxador por porta confeccionado em 

polipropileno, 01 (um) fechadura em tambor cilíndrico com chave duplicada, possuindo 

travamento independente por porta. Painel divisor: 01(um) painel divisor confeccionado em 

chapa de aço 0,45 mm instalado na posição vertical pintado na cor do móvel possuindo sistema 

de regulagem das prateleiras através do sistema de cremalheira com regulagem de 05 em 05 

centímetros em ambos os lados. Possuindo 1.98 cm Altura x 0.40 cm Profundidade. Prateleiras: 

04 (quatro) unidades de prateleiras confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm pintadas na cor 

do móvel sendo 04 unidades por compartimento possuindo regulagem de 05 em 05 cm. 

Montagem: Estrutura do corpo, porta e reforços através do processo de solda. Cores: Toda a 

estrutura e bandejas em Cinza claro, Portas em cores variadas. Dimensões: 1.98 m (altura) x 

0.90 m (Largura) x 0.40 m (Profundidade). 

 

 LOTE IV - BRINQUEDOTECA  
   

ITENS DESCRIÇÃO MINIMA QUANT. UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
PROJETO PEDAGÓGICO A BRINQUEDOTECA INFANTIL: 
contém um baú de plástico com 160 livros do tipo pop-ups, livros 
texturas. acompanha 1 parque infantil. 

1 KIT R$ 35.143,00  R$ 35.143,00 

 

DESCRIÇÃO DO LOTE IV 

 

ITEM TÍTULO QTD. 

1 Boas maneiras no parque 1 

2 Boas maneiras à mesa 2 

3 Boas maneiras no autocarro da escola 1 

4 Boas maneiras com os livros na biblioteca 1 

5 Boas maneiras em público 1 

6 Boas maneiras ao telefone 1 

7 Transformers: conhecendo a equipe 1 

8 Transformers: gigantes de aço 1 
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9 Tricerátopo 1 

10 Estegossauro 1 

11 Dinossauros incríveis 2 

12 Disney princesas – destaque e brinque 1 

13 Dora a aventureira 1 

14 O leão e seus amiguinhos da fazenda – sonoro 1 

15 O dinossauro que não conseguia falar – sonoro  1 

16 Os roqueiros do galo Fael – sonoro  1 

17 A banda da floresta do texugo Ariel – sonoro  1 

18 Os unicórnios que protegiam a floresta – sonoro  1 

19 Pintinho amarelinho – livro musical 1 

20 Fui morar numa casinha – livro musical 1 

21 Shimmer & Shine – duas gêmeas demais! 1 

22 Frozen II – 3d  1 

23 Minnie – 3d  1 

24 Carros 3 – 3d 1 

25 Mickey: aventuras sobre rodas – 3d 1 

26 Procurando Dory – 3d 1 

27 O bom Dinossauro – 3d 1 

28 Marvel: Avengers – destaque e brinque 1 

29 O valente alfaiate 1 

30 Doroteia, a centopeia 1 

31 O problema da centopeia Zilá 1 

32 Pororo o pequeno pinguim: Pororo  1 

33 Pororo o pequeno pinguim: Petty 1 

34 Pororo o pequeno pinguim: Loopy 1 

35 Pororo o pequeno pinguim: Crong 1 

36 Pororo o pequeno pinguim: Eddy 1 

37 O bom dinossauro – clássicos inesquecíveis 1 

38 Mickey: aventuras sobre rodas – maleta divertida 1 

39 O rei de quase tudo 1 

40 Primeiros números 1 

41 Transformers – leia & brinque 1 

42 Disney princesa – procurar e achar 1 

43 Amiguinhos da fazenda: patinho 1 

44 Amiguinhos da fazenda: ovelha 1 

45 Amiguinhos da fazenda: cavalo 1 

46 Amiguinhos da fazenda: vaquinha 1 

47 Que dia, Bebé! 1 

48 Quem é, Bebé? 1 

49 Um amigo saltitante 2 

50 O nariz do elefante 2 

51 Jonas e a baleia 1 

52 Disney princesa: amigas sonham grande 1 

53 Unicórnios: quebra cabeças 2 

54 Frozen – encaixe & brinque 1 

55 Os meus contos favoritos  1 

56 Disney princesa: branca de neve 1 

57 Disney princesa: Aurora 1 

58 Os dois cabritos 1 

59 O tigre brincalhão 1 

60 Dinossauros – cenário 3d 1 

61 Animais da fazenda 1 

62 Dinossauros – livro de banho 1 

63 Animais da selva – livro de banho 1 

64 Bob esponja: brincando o ano todo 1 

65 Animais selvagens 1 

66 Animais da quinta  1 

67 As minhas primeiras imagens: natureza 1 

68 As minhas primeiras imagens: animais de estimação 1 

69 As minhas primeiras imagens: legumes 1 

70 As minhas primeiras imagens: fruta 1 

71 O polvo sortudo 1 

72 A panda bondosa 1 

73 Bichinhos da selva 1 

74 As minhas primeiras receitas e jogos 1 

75 Unicórnios – livro e.v.a. 1 

76 Dinossauros – livro e.v.a. 1 
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77 Gormiti: a teia da aranha 1 
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78 Espalhando gentileza  1 

79 Peppa pig: a montanha nevada  1 

80 Aladdin: Jasmine e a estrela da Pérsia 1 

81 Carros 3: hora da tempestade 1 

82 Toy Story 3: Buzz fora de órbita 1 

83 Nella, uma princesa corajosa – um ser especial 1 

84 A bexiga de borracha 1 

85 Estegossauro – quebra cabeças 1 

86 Bob esponja: livro de jogos  1 

87 Mulan, nasce uma guerreira 1 

88 Dois irmãos, descobrindo a magia 1 

89 Animais – bilingue 1 

90 Frozen – onde está? 1 

91 Procurando Dory – onde está? 1 

92 A bela e a fera – onde está? 1 

93 Pé na estrada – procurar e achar 1 

94 A cobra Marilú 1 

95 O Rato Artur 1 

96 De A a Z com Darwin e as ciências 1 

97 O meu amigo Alberto 1 

98 Uma estranha dor de barriga 1 

99 O ovo ou a galinha? 1 

100 Vampirina, a família Sangueson 1 

101 Um mais um – coleção sentir 1 

102 Adeus, vovó Cândida – coleção sentir 1 

103 Nove meses – coleção sentir 1 

104 O traje novo do imperador 1 

105 Simbad, o marinheiro 1 

106 O jogo dos paus de Winnie 1 

107 A bela adormecida – para montar e brincar 1 

108 Cinderela – para montar e brincar  1 

109 Cachinhos dourados – para montar e brincar 1 

110 Moranguinho: doces números 1 

111 Elena de Avalor – maleta divertida 1 

112 Chase e Zuma em um resgate molhado! – livro e.v.a. 1 

113 Masha e o urso – livro e.v.a. 1 

114 Contos clássicos – cinderela 1 

115 Contos clássicos – Aladim e a lâmpada mágica 1 

116 Contos clássicos – as aventuras de Pinóquio 1 

117 Contos clássicos – os três porquinhos 1 

118 Contos clássicos – Chapeuzinho Vermelho 1 

119 Contos clássicos – as aventuras de Peter Pan 1 

120 Contos clássicos – Rapunzel 1 

121 Contos clássicos – Mogli o menino lobo 1 

122 Contos clássicos – O gato de botas 1 

123 Contos clássicos – Alice no país das maravilhas 1 

124 Contos clássicos – A Branca de neve e os sete anões 1 

125 Contos clássicos – a Bela e a Fera 1 

126 Os pinguins de Madagáscar – maleta divertida 1 

127 Art attack: criações de papel 1 

128 Art attack: art natureza 1 

129 Art attack: vamos fazer a festa 1 

130 Fairies: abc – livros de atividades 1 

131 Fairies: 123 – livro de atividades 1 

132 Conhecendo e vivenciando: a ecologia 1 

133 Conhecendo e vivenciando: a geografia 1 

134 Conhecendo e vivenciando: a sustentabilidade 1 

135 Conhecendo e vivenciando: a solidariedade 1 

136 Conhecendo e vivenciando: a história 1 

137  365 contos de fadas 1 

138 Disney – Bambi 1 

139 Aladino 1 

140 Igor tem um dia cinzento 1 

141 O homem que ia contra as portas 1 

142 Disney: A Bela Adormecida 1 

143 Contos para adormecer 1 

144 Dinossauros – histórias mágicas 1 

145 Frozen: corações derretidos – histórias mágicas 1 
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146 Hello kitty: cores e formas divertidas 1 
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147 Aprendendo valores: é divertido praticar a bondade 1 

148 Aprendendo valores: eu aprendi a compartilhar 1 

149 Uma zebra legal 1 

150 A esperança de Jubinha 1 

151 O canto de Bento 1 

152 Uma amiga diferente 1 

153 Meu primeiro dicionário – português/inglês 1 

154 Tartarugas ninjas: missão ninja 1 

155 Moranguinho: alfabeto divertido 1 

156 Jake e os piratas da terra do nunca: a busca pirata 1 

157 Vampirina – maleta divertida 1 

 

Relação de Brinquedos 

Toca 3 em 1 

1 

Composto por 2 tocas interligadas por 1 túnel. 

Tamanho: Alt. 1,14 cm Base 1,13 cm x 1,13cm  

Faixa Etária: A partir de 4 anos. 

Contém: 150 bolinhas em plástico atóxico. Acondicionada em caixa de papelão. 

Kit Monta Tudo  

1 

Blocos grandes e arredondados capazes de montar estruturas. 

Medida aproximada por bloco: 5 cm de altura x 4 cm de largura x 10 cm de comprimento. 

Material: Plástico resistente  

Faixa Etária: Recomendado para todas as idades.  

Total de Peças: 60 – acondicionado em bolsa plástica. 

Big construtor - CIDADE DOS BLOCOS GIGANTES 

1 

O Brinquedo Cidade dos Blocos Gigantes é revestido de tecido, proporcionando uma brincadeira divertida e 
desenvolvendo a coordenação motora e a criatividade da criança. Estimulando e brincando, a criança empilha 
e derruba os blocos em movimentos repetitivos ou alternados. 
Material: Espuma revestida com tecido antialérgico.  
Tamanho: A. 31 cm x L. 27 cm x C. 37 cm  
16 peças 
Faixa Etária: recomendado para todas as idades. 

Alfabeto Ilustrado  

1 

Painéis ilustrados com tema de alfabeto, apresentando as letras do alfabeto em diferentes formas. 

Tamanho Aproximado do Painel: 20 cm de largura x 28 cm de altura. 

Material: Confeccionado em E.V.A  

Faixa Etária: a partir de 1 ano de idade. 

Aramado Educativo  

1 

Descrição: Desenvolve na criança a coordenação motora fina.  

Material: madeira/arame plastificado  

Dimensões: 380x320x240 mm 

Faixa Etária: a partir de 03 anos. 

Playground  

1 

Colorido, em polietileno composto de aditivo antiestático, abertura frontal em forma de arco, com escorregador. 

Modelo: Cercadinho com 06 peças.  

Material: Plástico rígido  

Tamanho: A. 135 cm x L. 77 cm x C. 69 cm  

Faixa Etária: recomendado para todas as idades 

Puff  

1 

Inflável, de temas variados, com bombinha. 

Faixa Etária: a partir de 1 ano de idade.  

Altura: 0,30 cm  

Largura: 0,50 cm. 

Tapete em E.V.A 

1 26 Placas de encaixe multicoloridas que podem ser dos temas: Alfabeto, Números, Vogais, Transporte, Placas 
lisas, Amarelinha. 
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Material: E.V.A 
 Tamanho por Placa: 32cm x 32cm x 8mm 

Faixa Etária: recomendado para todas as idades  

BAÚ  

1 Material: plástico resistente atóxico  

Tamanho: A. 51,4 cm x L. 37,2 cm x C. 36,6 cm 

Dados Pedagógicos  

1 

Material: Espuma revestida com tecido antialérgico  

Tamanho: 20 cm x 20 cm  

Quantidade: 9 dados 

Faixa Etária: recomendado para todas as idades  

Descrição: Opcional pingo números e letras multicoloridas e propícias para atividades de arremesso, rolamento 
e chute, por sua leveza e textura. Desenvolve na criança a coordenação motora fina, noções espaciais e 
numéricas. 

Bandinha Musical + Mochila  

1 

1 Guizo  

1 Chocalho com Platina  

01Reco-reco  

01 Chocalho  

01 Maracas 

01 Ganzá (ovinho) 

01 Triangulo  

01 Pandeiro  

01 Castanhola  

01 Apito 

 

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 975.755,00 (Novecentos e setenta e cinco mil, setecentos e 

cinquenta e cinco reais).  

 

4.2 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE:  

 

4.1. Os materiais deverão ser demandados à CONTRATADA, por meio de emissão de 

Autorização de Fornecimento, que deverá ser enviada por e-mail.  

 

4.2. O prazo de entrega dos bens será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do aceite da 

Autorização de Fornecimento em acordo com as condições e prazos propostos.  

 

4.2.1. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação de 

Petrolândia/PE, localizado na Rua Coronel Aureliano de Menezes, nº 20, Bairro Centro, 

Cidade de Petrolândia, Estado Pernambuco, CEP 56.460-000, durante horário de 

expediente do órgão, qual seja, das 07h:30min às 13h:30min, ou outro endereço em 

Petrolândia/PE indicado pela Secretaria Solicitante, sendo agendado com antecedência de 

02 (dois) dias úteis, com a Subgerência de Almoxarifado da Secretaria de Educação, com 

nota fiscal de venda contendo a descrição completa dos itens, com os quantitativos, valores 
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unitários e totais. 
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4.3. Os bens serão recebidos, de forma parcelada de acordo com a demanda da 

secretaria.  

 

4.4. Os bens serão recebidos com nota fiscal, provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis e com a assinatura de Termo de Recebimento Provisório, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

 

4.5. Na entrega, todos os materiais deverão ser conferidos, verificando-se a compatibilidade da 

proposta com a descrição técnica, a marca e o modelo, bem como, a inviolabilidade das 

embalagens.  

 

4.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

4.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, através de nota 

fiscal devidamente atestada pelo(a) gestor(a) da aquisição, bem como um servidor do 

almoxarifado e contado do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

 

4.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

 

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 A Fundamentação da aquisição e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5.2. O objeto da aquisição está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024. 
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

6.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Subcontratação 

7.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
7.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida.  

 

Garantia da contratação  

7.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

Condições de Entrega 

 

8.1 O prazo de entrega dos produtos é de até 15 (quinze) dias úteis, contados da solicitação pela 

Secretaria competente, de forma parcelada. 

 

8.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

8.3 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

 

8.4 O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 
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9. DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

 

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado quando da 

assinatura do contrato ou termo equivalente, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

9.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

9.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 
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9.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

9.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

9.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

9.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

9.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

9.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

9.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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9.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 

9.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

9.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

9.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

9.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

9.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

10.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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10.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

10.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

10.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

10.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

10.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 

10.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

10.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

10.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

10.9.1 o prazo de validade; 

10.9.2 a data da emissão;  
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10.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

10.9 4 o período respectivo de execução do contrato; 

10.9.5 o valor a pagar; e  

10.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 

10.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.12 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

10.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

 

10.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

10.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

 

10.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
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Prazo de pagamento 

10.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

 

10.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

 

Forma de pagamento 

10.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

10.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

10.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

 

10.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO. 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Forma de fornecimento 

11.2 O fornecimento do objeto será parcelado. 
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Exigências de habilitação  

11.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos estabelecidos no Edital. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 975.755,00 (Novecentos e setenta e cinco mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais). 
12.2 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

12.2.1 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

12.2.2 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

12.2.3 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV). 

 

13.1 - São obrigações do Contratante: 

 

m) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

n) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

o) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

p) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

q) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

r) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

s) Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Petrolândia para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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t) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

u) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

v) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

w) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

x) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

14.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

u) Entregar o objeto conforme especificações contratadas; 

v) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

w) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

x) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

y) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

z) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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aa) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

bb) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

cc) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

dd) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

ee) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

ff) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

gg) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

hh) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

ii) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

jj) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

kk) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste termo, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

 

  
pág. 142 / 162. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

ll) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

mm) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

nn) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

j) der causa à inexecução parcial do contrato; 

k) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

l) der causa à inexecução total do contrato; 

m) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

n) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

o) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

p) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

q) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

r) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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IV - Multa: 

 Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 5% a 50% do valor do Contrato. 

 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 5% a 50% do valor do Contrato.  

 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 50% do 

valor do Contrato. 

 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 50% 

do valor do Contrato. 

 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 50% 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

a) A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

b) Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

c) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

d) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

e) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

f) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
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15.2 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

 

15.2.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.2.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

15.2.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.2.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; 

15.2.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

15.2.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

15.2.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Termoou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

15.2.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.2.9 -  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

15.2.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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16. SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA: 

 

16.1 - Para a aferição da compatibilidade do objeto com as especificações do Termo de 

Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, será exigido que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 

endereço deste Município e dentro de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação da Pregoeira.  

 

16.2 - As amostras serão avaliadas por Comissão designada pelo Secretário (a), que as analisará 

num prazo de até 24:00 (vinte e quatro) horas, para fins de verificação e manifestação, através de 

Parecer de aprovação ou reprovação, quanto à adequação das características com as 

especificações descritas no Termo de Referência. 

 

16.3 - As amostras deverão conter uma etiqueta identificadora constando o número do certame, a 

razão social, o CNPJ da empresa participante, a rubrica e número do registro geral do responsável 

pela entrega do material (identificação do representante da empresa); obedecer com exatidão às 

especificações consignadas neste Termo de Referência, pena de reprovação. 

 

16.4 - As amostras deverão se referir ao produto marca e especificações do Termo de Referência, 

contidas na Proposta de Preços da licitante. 

 

16.5 - Será desclassificada à licitante que tiver amostras reprovada ou não as entregar no prazo 

estabelecido. 

 

16.6 - Vencido o prazo de entrega das amostras, não será permitido à licitante fazer qualquer 

ajuste ou modificação nos produtos apresentados para fins de adequá-los à especificação 

constante no Termo de Referência. 

 

16.7 - Os resultados das amostras (Parecer de aprovação ou reprovação) serão disponibilizados 

à Comissão, em envelope não transparente e lacrado, para que a mesma oficie os licitantes para 

o prosseguimento da sessão pública, oportunidade em que será divulgado o resultado da análise 

das amostras. 
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17. DO FORO: 

 

17.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Petrolândia-PE, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

Petrolândia/PE, 17 de Abril de 2024. 

 

_________________________________________ 

Izabel Cristina Sales Lima 

Orientadora De Ensino Anos Finais 

Portaria 186/2021 
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ETP  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

 

Aquisição de Projetos Educacionais e Tecnológicos, Laboratório de Terceira Dimensão (3D), 

Ciências para o ensino fundamental anos iniciais e anos finais como também Projetos para 

Educação infantil, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando 

a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão; (Art. 

12, inciso VII da Lei 14.133/21). 

 

A contratação está no Plano Anual de Contratações com previsão de contratação para o mês de 

Abril do corrente ano. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso 

III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

a) Registro de Preço para futura e Aquisição de Projetos Educacionais e Tecnológicos, 

Laboratório de Terceira Dimensão (3D), Ciências para o ensino fundamental anos iniciais e 

anos finais como também Projetos para Educação infantil, de modo a atender às necessidades 

da secretaria municipal de educação de Petrolândia - PE, conforme as especificações técnicas 

constantes do termo de referência. 

 

b) Crucial para proporcionar uma educação de qualidade que prepare os alunos para os 

desafios do mundo contemporâneo, promovendo o desenvolvimento integral de habilidades 

cognitivas, sociais e emocionais. 

 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).  

 

O quantitativo do material é baseado no número de alunos matriculados, garantindo que haja 

recursos suficientes para atender a todos os estudantes de maneira adequada. A distribuição 

deve ser equitativa, levando em consideração as peculiaridades de cada município e a demanda 

proporcional de material educativo. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/2021). 

 

VANTAGENS: 

 

A aquisição dos materiais e equipamentos pedagógicos pretende ampliar a participação dos estudantes 

nas atividades curriculares e/ou extracurriculares. Os materiais auxiliam na aprendizagem através da 

aplicação de novas técnicas e conceitos, conduzindo aulas mais dinâmicas e interativas. 
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DESVANTAGENS  

 

Os pontos negativos são a constante distração do aluno e o fato de que não são todos os professores 

capazes de manusear tais ferramentas. 

 

POSSÍVEIS PROBLEMAS 

 

O trabalho educativo com projetos pedagógicos incita certa parceria na relação entre professor e 

estudante. Ambos caminharão juntos na descoberta dos conhecimentos e na elaboração de conceitos. 

O professor, na função de investigador e como conhecedor da área, conduzirá a turma na busca das 

informações sobre os questionamentos levantados. 

 

AÇÕES MITIGADORAS POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO 

 

* Em havendo atrasos na entrega dos produtos licitados o município poderá cobrar da empresa 

vencedora do certame com base nas penalidades previstas no instrumento contratual. 

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do 

§ 1° da Lei 14.133/21). 

 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 

empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. Em virtude disso 

foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema existente. 

Fizemos pesquisa de mercado para: Aquisição de PROJETOS EDUCACIONAIS, para atender a 

demanda das Escolas. A pesquisa de levantamento de preços foi realizada através de pesquisa no site 

eletrônico https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais, Não havendo êxito na busca do 

item, idêntico e ou similar, sendo necessário a busca por outros meios, que justifica-se a opção pela 

consulta através de empresas do ramo, conforme pesquisa de preço em anexo-os. Pesquisa de preço 

realizada pela servidor; e demais servidores.   
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e 

art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

 

* A solução será detalhada quando da elaboração do Termo de Referência. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (Inciso VIII do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

 

Ao não parcelar os itens do projeto e optar pela licitação por lotes, o Município de Petrolândia/PE busca 

otimizar recursos, simplificar a gestão, garantir uniformidade e atender às normas legais, contribuindo 

para uma implementação mais eficiente e eficaz do projeto educacional. Essa estratégia alinha-se à 

busca por uma administração pública transparente, eficiente e economicamente responsável, nos termos 

da Lei 14.133/2021. 

Consolidar os itens do projeto em lotes simplifica a gestão contratual, reduzindo a complexidade 

administrativa e facilitando o monitoramento do cumprimento das obrigações pelos fornecedores. Isso 

pode resultar em uma execução mais eficiente do projeto. 

 

Redução de Custos Administrativos: 

 

A redução do número de contratos e processos administrativos associados à licitação por lote pode 

resultar em economias adicionais, reduzindo custos administrativos e burocráticos. 

A nova Lei de Licitações (Lei 14.133) estabelece que a modalidade de licitação por lote é uma opção 

válida. Consolidar os itens do projeto em lotes está em conformidade com a legislação, permitindo uma 

execução transparente e legal do processo licitatório 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21), bem como em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável. 

 

Ao programar a compra dos itens ora licitados o município visa manter em perfeito estado de 

funcionamento toda sua frota municipal para prestar um serviço de qualidade aos seus 

munícipes. 
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11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

Considerando que os produtos ora licitados são utilizados de forma corriqueira, os servidores 

responsáveis pelo recebimento e controle dos mesmos já dispõe de conhecimento para a sua 

correta operacionalização. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21). 

 

Não existem contratações correlatas. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A presente contratação visa gerar 

impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura 

contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, 

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts. Nº 5º e 11 

da Lei 14.133/2021. 

 

14. SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA: 

 

a) Para a aferição da compatibilidade do objeto com as especificações do Termo de Referência, 

sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, será exigido que o licitante classificado em 

primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no endereço deste Município 

e dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Pregoeira.  

 

b) As amostras serão avaliadas por Comissão designada pelo Secretário (a), que as analisará num prazo 

de até 24:00 (vinte e quatro) horas, para fins de verificação e manifestação, através de Parecer de 

aprovação ou reprovação, quanto à adequação das características com as especificações descritas no 

Termo de Referência. 
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c) As amostras deverão conter uma etiqueta identificadora constando o número do 

certame, a razão social, o CNPJ da empresa participante, a rubrica e número do registro geral do 

responsável pela entrega do material (identificação do representante da empresa); obedecer com 

exatidão às especificações consignadas neste Termo de Referência, pena de reprovação. 

 

d) As amostras deverão se referir ao produto marca e especificações do Termo de Referência, contidas 

na Proposta de Preços da licitante. 

 

e) Será desclassificada à licitante que tiver amostras reprovada ou não as entregar no prazo 

estabelecido. 

 

f) Vencido o prazo de entrega das amostras, não será permitido à licitante fazer qualquer ajuste ou 

modificação nos produtos apresentados para fins de adequá-los à especificação constante no Termo de 

Referência. 

 

g) Os resultados das amostras (Parecer de aprovação ou reprovação) serão disponibilizados à 

Comissão, em envelope não transparente e lacrado, para que a mesma oficie os licitantes para o 

prosseguimento da sessão pública, oportunidade em que será divulgado o resultado da análise das 

amostras. 

 

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do ganho de escala, 

na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da redução da fragmentação de 

processos licitatórios e efetividade com padronização dos materiais. Além disso, frisa-se que a presente 

contratação atende adequadamente as demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são 

adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos 

são administráveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente 

contratação se configura tecnicamente VIÁVEL. 
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15. RESPONSÁVEIS 

 

Ao final da elaboração dos Estudos Preliminares, a Administração deve avaliar a necessidade de 

classificá-los nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

 

Petrolândia/PE, 15 de Abril de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Benedito Vieira Rodrigues  

Orientador Pedagógico da educação do campo e EJA  

Matrícula 1476 
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ÓRGÃO PROCESSANTE 
 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

REQUISITANTE: 

Secretaria de Educação 

 

DATA: 18/04/2024 

 

FUNDAMENTO: 

Art 28 da 14.133 pregão 

 

VALOR ESTIMADO DA DESPESA: 

R$ 975.755,00 (Novecentos e setenta e cinco mil, 

setecentos e cinquenta e cinco reais).  

 

Informo que aprovo os Estudos Técnicos Preliminares – ETP digital e o Termo de Referência 

acostados aos autos deste processo visando à Registro de Preços para aquisição de Projetos 

Educacionais e Tecnológicos, Laboratório de Terceira Dimensão (3D), Ciências para o ensino 

fundamental anos iniciais e anos finais como também Projetos para Educação infantil, conforme 

especificações e quantitativos discriminados, nas condições e quantidades definidas nessas 

peças, por caracterizar as necessidades, descrever os requisitos, alternativas, escolhas, 

avaliação de custos, resultados pretendidos e demais informações necessárias à contratação 

do referido serviço de interesse do Município de Petrolândia/PE. 

 

 

 

Petrolândia/PE, 18 de Abril de 2024 

 

__________________________________ 

Maria Ozita Ana Silvana Barros  

Secretária de Educação  

Matrícula 1566 
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ANÁLISE DE RISCO  

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

1. RISCOS - FASE DE PLANEJAMENTO 

Risco 1 Deficiência na definição das quantidades e modelos a serem adquiridos 

Probabilidade Baixa 

Dano potencial 

Compra em excesso ou faltando itens e modelos dos produtos a 

serem adquiridos 

Ação Preventiva Responsável 

Realização de estudos para definição adequada das quantidades e 

modelos que se pretende comprar 

Equipe de Planejamento da 

Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Acompanhamento mais detalhado dos veículos da frota municipal 
Equipe de Planejamento da 

Contratação 

 

Risco 2 Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência. 

 

Probabilidade: 

 

Baixa 

Dano potencial 

Atraso no processo de contratação e, consequentemente, atraso no 

fornecimento dos bens a serem adquiridos. 

Ação Preventiva Responsável 

Instruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência em estrita aderência 

às disposições dos normativos aplicados à contratação. 

Equipe de Planejamento da 

Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Revisão detalhada do ETP e do TR  Equipe de Planejamento da 

Contratação 

 

2. RISCOS - FASE DE LICITAÇÃO 

Risco 3 Retardamento na publicação do processo 

Probabilidade 
Baixa 

Dano potencial 

Atraso na aquisição dos produtos 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; incorporar as atualizações da 

legislação (acórdãos TCU); Estabelecer rotinas de revisão. 

Equipe de Licitação 

Ação de Contingência Responsável 

Solicitar apoio de consultoria externa especializada pra agilizar o 

desenrolar do processo. 

Equipe de Licitação 
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3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO 

 

Risco 4 Falha na fiscalização da execução contratual 

Probabilidade 

Média 

Dano potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a 

Administração e atrasos no fornecimento dos bens adquiridos 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Conhecimento dos termos 

contratuais e dos produtos a serem adquiridos. 

Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 

contratual 

 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 

Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e 

fiscalização contratual. 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 

Contrato 

 

Risco 5 Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com 

FGTS da Contratada. 

Probabilidade 

Média 

Dano potencial 

Responsabilização subsidiária da Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Previsão expressa no termo de 

contrato. Conhecimento dos termos contratuais. 

Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 

contratual 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 

Contrato. 

Ação de Contingência Responsável 

Conferência rotineira do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da Contratada. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 

contratual 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 

Contrato. 

 

4 - GRAVIDADE NAS CONSEQUÊNCIAS 

 

Através do exposto acima, percebe-se que a não observação dos riscos, pode-se 

comprometer o resultado da contratação. Desse modo esse risco deve ser mitigado por meio de 

ações de prevenção registradas nesse processo administrativo. 
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Petrolândia – PE, 16 de Abril de 2024. 
 
 

 

 

__________________________________ 

Maria Josilene da Silva Rodrigues 

Orientadora Pedagógica de Ensino E Legislação 

Matrícula 1061 
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ÓRGÃO PROCESSANTE 
TERMO DE AUTUAÇÃO 

 

REQUISITANTE: 

Secretaria de Educação. 

 

DATA: 18/04/2024 

 

FUNDAMENTO: 

Art 28 da 14.133 pregão 

 

 

VALOR ESTIMADO DA DESPESA: 

R$ 975.755,00 (Novecentos e setenta e cinco 

mil, setecentos e cinquenta e cinco reais).  

 

A PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA/PE, 

designado através da Portaria N° 001/2024 que segue em anexo, fazendo uso de suas 

atribuições legais, e em atenção ao montante documental acostado aos autos, o qual se 

apresenta em consonância com a Legislação Pátria pertinente, DECIDE:  

 

I – Autuar o presente procedimento, atribuindo-lhe a seguinte numeração: Processo Administrativo sob 

o Nº 018/2024 – Pregão Eletrônico Nº 006/2024, cujo objeto compreende Registro de Preços para 

aquisição de Projetos Educacionais e Tecnológicos, Laboratório de Terceira Dimensão (3D), 

Ciências para o ensino fundamental anos iniciais e anos finais como também Projetos para Educação 

infantil. 

 

II – Destarte, faz concluso o procedimento para elaboração da Minuta do Instrumento 

Convocatório pertinente e seus respectivos anexos. 

 

 

Petrolândia/PE, 18 de Abril de 2024. 

 

__________________________________ 

Emilly Roberta Batista Carvalho 

Agente de Contratação/Pregoeira 

Matrícula Nº 2078 
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FASE EXTERNA 
AVISO DE LICITAÇÃO  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

 

 

PROCESSO Nº 018/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024, OBJETO: Registro de Preços para 

aquisição de Projetos Educacionais e Tecnológicos, TIPO: Menor Preço, FORMA DE JULGAMENTO: 

Por Lote, Limite para acolhimento de Propostas 13/05/2024 as 8h:00 (oito horas), Data da Sessão: 

13/05/2024 as 10h:00min (dez horas). O Edital completo e seus anexos estarão disponíveis para 

consulta e cópia na internet nos endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no site: 

www.petrolandia.pe.gov.br/transparência.  

 

 

 

Petrolândia/PE, 26 de Abril de 2024 

 

 

 

________________________________ 

Emilly Roberta Batista Carvalho 

Pregoeira 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.petrolandia.pe.gov.br/transparência

